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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.703—D13 19 oz SETEMBRO DE1803

Manda observar na processo das causas eiveis em geral
o regulamento n. 737 de 25 de novembro de IS0 com
algumas excepções e outras providencias.

.,•!!
O Governo - Previsorio da Republica doa

Estados Unidos do Brazil censtituidó pelo
Exercito e Armada, - em nome da Nação, coa.

DECRETO N. 704—DE. 19 ou SETEMBRO DE 1890

Declara abolido o juramento especial qua ti deferido
em nada feito aos curadores lide., promotores
pnWleos interinos e outros agentes do Ministerio
Public 1.

O Governo Provisorio da Republica dos
Estados Unidos do .. Brazil, constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação,
considerando : 	 -

Que entre algumas formalidades forenses
inuteis, carece de reparo o juramento defe-
rido aos curadores d 11e e outros membros do
Ministerio Publico ' que são advogados, for-
mados ou provisionados, o Servem sob o jia-
rainento de suas lettras;

Que essa formalidade acarreta ás partes
perd de tempo e 'dinheiro, e aumenta som
necessidade o serviço dos 'juizes e dos °seri-,
vãos ;	 •

Que, sernente por essa falta de .juramento
de curadores, que são advogados, e som mais
fomento da justiça, tee:n sido annulladas,
em primeira, ja,ein segunda instancia, cau-
sas.importantes, inutaltsando-se assim gran-
d as dispendios de tempo, dinheiro, trabalho e
tranquillidade dos que procuram fazer valer
seus direitos em juizo.

Decreta :
Artigo unica.- Os advogados, formados ou

provistonadoS; que forem pelos juizes de
qualquer instancia nomeados curadores d
lide promotores fls,caes, promotores publicos
ad71:oe ou interinos, ou - outros' agentes, - do
Ministério Publico, s3rvirão sob o fund t-
mento do seta officio do advogado ', ficando.
abolido o juramento especial que lhes' é de-
ferido em cada feito; revogadas as disposições
em • contrario.	 -

O Ministro e Secretario de . Estado dos Ne-
goclos da Justiça assim o faça executar.

Sala das .sessões do Governo Provisorio, 19
de setembro de 1890, 20 da Repablica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferra; 4e atmpos Sanes,

•O marechal. Manoel Deod ro .. do Fonseca,
chefe do Governo Provisor:o dos Estados
Unidos do Brazil constituilo pelo Exercito e
.Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministra dos Negocios da Justiça a respeito do
recurso de graça n. 3459,' interposto pelos

• reos Jorge e Fiorentino, que foram escravos
do Eduardo Augusto Ramos Chaves, a quem
mataram e por isso foram condemnados pri-
mitivamente no dia 18 de setembro do 1875,
em sessão do jury cIa villa de S. João do
Principe, no estado de Rio de Janeiro, a sor-
frer a pena de morte, co:nmutada por decreto
de 10 de maio de 1870 em gales perpetuas, e
commiserandojse dos recorrentes, porque,
além de jà terem padecido 15 annos do prisão
o galés, toem apresentado bom comportamento
na cadeia, especialthente o recorrente Jorge,
pie si tem conOundo o melhor possivel, se-

. gundo informa o administrador da casa •`de

Detenção do Nictheroy, o porque eram bons
O; precedentes gados ritos, que 'ainda panos,
corno demonstra o processo, foram impellidos
ao crime pelo co-réo jà fallecido Bonifacio, o
qual, senda o mais velho dos troa e o mais
interassado na consummação do delicto • piar
motivo de chames, abusou da inexperiencia
dos co-reos recorrentes e do embotamento dos
sentimentos moraes destes para arrastal-os
ao crime : resolve perdoar-lhes a pena de ga-
lés perpetuas.

0, Mitistro, dos Negocios da Justiça assiin o
faça executar.
• Sala das rsess.bas do Goverrto Provisorio,

de seternbro de 1890, 20 da Republica. ,.
• MANOEL DEODORO ' DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos .S'alles,

O generalissimo Manoel Doodoo da Fon-
seca, chefe do Governo Provlsorio constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Noção;
tendo ouvido o Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Justiça acerca da petição de
graça do réo AleixO, ex-escravo de João Fer- •
reira de Almeida, condemnado por 'tentativa'
de homicidio na pessoa deste á pena de tales
perpetuas, por sentença alo tribunal do jury
do termo do Leopoldina, do estado , de Minas
Gemes' , proferida em 13 de janeiro de 18, e
considerando:

Que, segundo a propria declaração do ex-
senhor a fls. 5 v. e G do . traslado do processo,
o réo o feriu no acto de ser por ello castigado
com uns chicote, e o motiva do castigo foi —
o lho constar que na nauta antecedente o reo
se queixara na senz.xla, em alta voa, das
palmatoadas infligidas a uma sua filha menor
pelo mesmo ex-senhor ;

Que o movei da queixa foi o sagrado amor'
patern^, e o do cast i go a prepotencia que
não tolera 03 gemidos de suas victimas; •

Qa3 o tribunal do jury por duas' vozes Fe:
conheceu que a offensa feita pelo ex-oscravo,
'assim opprimido, não resultou grave incem-
mole de saude; nem inhabilitação do serviço
por mais do um mez ;

Que o réo foi submettido á lei de 10 de
junho de 1835, exorbitanto do direito com-
miam, por crinu não mencionado nella, e para
o offeito de não se conhecer do movei e grão
da culpa, nein—admittir o recurso do appol-
loção, ao passo que se impoz peno não dum-
minada por alia ;

Que, segundo è expresso no art. 10 dessa
lei, a pena applieavel a escravo,- 1)or feri-
mento ou offensa physlea leve na pessoa do
senhor, era a do açoites ;

siderando:
Que as normas prescriptas • para os Taro-

cesSos das acções eiveis dificultam o muitas
'vezes embaraçam a liquidação .dos direitas e
interesses em. litigo, não só pela sua exces-
siVa morosidade; corno pelds pesados grava-
moa que acarretam as.partes;

Que a conservação de toes normas não .se
justifica por qualquer motivo de ordem supe-
rior, ou se • trate de garantir.pela amplitude
da; discussão a indispensavel exposição e fun-

• (lamento do direito ebs litigantes'ou se trato
de assegurar a acção da justiça por um com-
pleto esclarecimento do juizo;

Que ao contrario 'as formadas complicadas
e dilatorias do regimen vigente, como o tem
demonstrado a experiencia, não 'servem sinão
para favorecer as protelações desprotegidas
do direito e da justiça ;

Que, finalmente, • não ha fundaménto em
direito para que os interesses, sujeitos à
competencia do foro civil, • não sejam igual-

- raçai4 rasem:arda:1os p3la garantia de uma
e eficaz ; •	 •

Decreta.;
Art. 1. 0 São applicaveis ao proc3sso,

gamento e ex3cução das causas eiveis em
geral as disposições do., regulamento n.. 737
de 25 de novembro de 1850, • excepto os que
se contem no titulo 1°, no capitulo 1 0 do
titulo 20; nos capitulas 40 e 50 do titulo 4°, nos.
capitulos 20, 3° o 43 e moções l a e 2a do ca-
pitado 50 do tiialo 70 e no titulo •80 da pri-
meira parte.

•Paragrapho unico. Continuam cm vigor as
disposições legaes que regulam os processos
especiaes, não comprehendidos no referido
regulamento. •

Art.' 2. 0 Perante o juiz que accumular
jurisdi ,ção civil e commercial,serão propostas
BE causas respectivas sem discriminação das
duas competencias, seja. qual for a natureza
do feito com relação ás pessoas ou ao seu
objecto.	 •

Onde, porém, houver vara privativa •do
commercio, a acção ssrà proposta . porante o
juizo 'competente com indicação especificado
da jurisdicção.	 •

Art. 3. 0 A excepção ou allegação de In-
competencia, sob o fundamento clã ser a causa
civil ou commercial, não póde ser opposta,

•depois da contestação; e sendo omittida ou
juizado improcedente, nãO se annullarà mais

' o f titn por motiVo dessa incompetencia, nem
ççc -officio, nem a'requerimento.das part 's. •

Art. 4, 0 Revogam-se 'as disposições - em
cont rario.

o 111 - nist°0 o Secretario do Estado dos Ne-
gocio; da Jrs'iça assim o fina executar.

Sala das s stScs do Governo • Provisario, 19
do setembro de 183'),' 20 da Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

111, Ferraz. di Campos-Salles.

• n••••-
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Foram portanto submettidos a julgamento
perante o Tribunal do Jury, de 15 do novem-
bro de 1889 até agosto de 1893, 84 i s, cujos
processos haviam sido distribuidos ao pri-
meiro eartorio, no qual existem actualmente,
conformo se deprehende da certidão junta, 16
processos de réos prazos, que deverão ser
apresentados e julgados na 9° sessão ordina-
ria, convocada pelo Sr. Dr. Gonçalves de Car-
valho para o dia 22 do corrente mez.

Saud() e fraternidade — Illm. o Exila Sr.
General Dr. Manoel Ferraz de Campos Sallã,
dignissirno Ministro e Secretario de Estado
doa Negocios da Justiça.

O 1° promotor publico da Capital Federal,
—Jogo da Costa Lima Drummond.

Que, não estando comprehendida nesse ar-
tigo a tentativa de homicidio na pessoa do
senhor (a não ser por meio do veneno), nem

sendo comminada a pena de morte para
ue padesse sar comprehendida no art. 20,

injuridica foi a applicação do art. 40 por in-
terpretação extensiva da lei exeepcional e
odiosa

Que, assim denegados os recurso; judi-
aiarios, está o réo cumprindo a pena de galés
ha 17 amos, durante os qua.es, segundo
:atestam as autoridades locaes e o carcereiro,
tem sido exemplar o seu coMportamento,

Resolve perdoar-lhe a pena imposta.
O Ministro o Secretario de Est ido dos No-

goelos da Justiça assim o f iça, executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 18

de setembro de 1890, 2° da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Salte

••••n•••••nnn•••••n••••••••n/..nn••n•••nnn••n••n•••

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 18 do corrente, foi nomeado

o praticante da Casa da Moeda Antonio Oscar
da Motta para o log,a. r da fiel das balanças do
mesmo estabelecimento.

Do mesmo ministerio copia do oficio em
que a inspectora geral de hygione emitte o
seu juizo favoravet ao emprego, como exiba
riencia, do medicamento anti-beriberico, for-
mulado pelo Dr. Gastão de Aragão e Mello.

— Requisitou-se ao Ministario da Fazenda
providencie afim de que, convertida, na
canformidade do aviso de 3 de junho ultimo,
em apolices da divida publica, metade da.
quantia de 100:000$ que o Hospicio Nacional
de Alienados possue em uma lettra que se
vence no corrente mez, se reserva DO The-
souro Nacional a de 50:000$ para oceorrer ao
pagamento das despezas com diversas obras
necessari is no editicio do mesmo hospicio.

— Recommendou-se ao engenheiro Fran-
cisco Joaquim Bethencourt da Silva que, ou-
vindo o director geral da Assistencia Metia.).
legal de Alienados, organise o orçamento da
despeza, com as obras necessarias á lavanderia
do hospicio, os reparos de que precisa o edi-
fiei°, na secção das mulheres, e a abertura
do portas Internes, para facilitar o serviço
nesta e na secção dos homens.

— Requisitou-se ao 11.1QS1110 ministerio
expedição de ordem para o pagamento rela-
tivo ao mez findo, dos vencimentos do pes-
soal administrativo e subalterno do bondai
de Santa Barbara e da guarda do de p Santa
Isabel, do salario do servente da Inspeetoria
Geral de Sande dos Portos, das diarias para
alimentação dos ajudantes daquela inspe-
ctoria que estiveram destacados na visita m-
ilitaria externa do porto e das que vencaram
as tripolaçõas da lancha a vapor empregada
no serviço da visita interna e de uma da en-
fermarias fluctuantes.

—Solicitou-se ao Ministerio da Guerra pro-
vilencie afim de que seja satisfeita a requi-
sição do Conselho de Intendencia Municipal
de Paranaguá, a respeito da remessa da urna
receita, com as necessarias prescripções, do
medicamento anti-beriberico, formulado polo
cirurgião do exercito Dr. Gaatão do Arag-ão
o Mello e que já se acha approvado pela In-
spectoria Geral de Hygiene.

—Transmittiu-se ao governador do estado
do Rio do Janeiro, para tomar na conside-
ração que merecer, a representação em que
diversos eleitores da Estação do Commercio,
municipio de Vassouras, pedem que seja
crendo uma secção eleitoral naquella locali-
dade, ou que se restabeleça a antiga divisão.

Ministerio da Justiça
Por d.e:retos de 19 do corrente,
Foram reformado3:
No mesmo pasto o coronel commandante

superior da guarda nacional da commarea do
Vassouras, no estado do Rio de Janeiro, Barão
de Canana;

No pasto de tenente-caronel, o major da
guarita nacional desta capital Alfredo Deo-
clociano da Silva Tavares.

Foi no nea lo coronel comandante superior
da -guarda nacional da Comarca de Vassouras,
no estado do Rio de Janeiro, o major Alfre lo
Certos Taixeira Leite.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça

Pela Secretarie do Estado dos Negocios
Justiça, em 18 do corrente, passaram-se di-
plomas habilitando os baehareis Jardalino
Gonçalves de Souza e Candido Ferreira de
Souza, Martins ao caiam do juiz de direito.

Ministerio do Interior

-	 Expediente do dia 11 de setembro de MO

Antorisou-se o engenheiro encarregado das
obras do Ministerio do Interior:

A despender a quantia de 988$160, em que
calculou a daspeza com os reparos de que ca-
roce o edificio onde funcciona o Arabia° Pu-
Lii . 0 Nacional ;

A. adquirir, conforme propoz, o locomovei
da força de 20 cavallos encontrado em casa
de Henry Roger.; & Comp. e que servirá para
predileção da luz eleetrica indispensavel é ce-
leridade das obras que se estão executando
na Quinta da Boa Vista.

Dealarou-se ao governador n lo estado da
Balda, afim de o fazer constar á Thesouraria
de Fazenda, que, á vista do que requereu o
Or. José de Mendonça Mattos Moreira. aju-
dante do inspector de saudo do porto do dito
estado, resolveu o Miniaterio do Interior que,
durante o tempo da licença de dons mezes
concedida pelo mesmo governador ámelle
flaute:calaria para tratar de negocio de seu
interesse, se lhe paguem, na coaformilade
das disposições vigentes, Ires quartas partes
do ordeaado.

— Reinei tea-se
.Ao Mia iaterio dos Negoelos di Justiça, pira

pruvideneiar como no caso couber, o requeri-
inento em que o alferes honor rio do exareita
Jota Rodrig,uas Duro, representando contra

não incIuslo e de outros °índias no ra-
evite alistemento eleitoral, a Melina e...-to
fa-to á autorid ide policial d t freguezia de

na

Rio de Janeiro, 17 de setembro do 1893.
Sr. Ministro — Tenho a honra do commu-

ficar a V. Ex. que na sessão do Tribunal do
Jury, a qual foi presidida pelo Sr. Dr. Hol-
landa Cavalcante e se achava funceionando
no dia 15 de novembro do anuo proximo findo,
ao assumir V. Ex. a administração da pasta
da Justi ça , fora m luleados, desse dia em
diante, 6 réos.

No corrente anuo, na l a sessão ordinaria,
presidida pelo Sr. Dr. Martins Torres e reali-
sada no mez de janeiro, foram julgados 11
réos.

E havendo V. Ex., em face dos interesses
da justiça publica, ordenado, por aviso datado
do 28 do referido me.z de janeiro, a convoca-
ção de ses>õn oxtraordinarias do jury, foram
julgados, no mez do abril, na 1° sessão
extraordinaria sob a preeidencia do Sr. Dr.
Silva alafra, 15 rios e na 2° sessão extra-
°Minaria presidida pelo Sr. Dr. Dias Lima,
no mela. do jullia, 11 rios.

Foram ainda jaigados, ao noz do março,
na 3° sessão ordinaria, presidida pelo Sr.
Dr. Souza Pa paias), 17 réos ; no mez de maio
na . 5° sessão ()afinaria, sob a pseaidencia do
Sr. Dr. silva marra, 17 rens ; e, ti linimento,
na 7° sessão ordinaria, prasidida no moa de

cascar, - ,0 11 C1	 !e ias Li De:1. 7 raos,.

Circular n. 55.— Ministerio dos Negocios
da Fazenda— Rio de Janeiro, 18 de setembro
de 1800.

Rue' Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, tendo conhecimento do
que algumas companhias anonymas toem pre-
tendido estabelecer caixas economicas não or-
ganizadas de conformidade com as disposi-
oes lagares, que estatuem sobre esta espacie
de estabelecimentos de credito, considerados
de beneficencia, porque proporcionam, ás
classes operarias e outras menos favorecidas
da fortuna, meio seguro de formarem pe-
cado, accumulando as sobras, por diminutas
que sejam, do predileto de seu trabalho, sendo
por isso taes estabelecimentos protegidos pela
Repul)liea, que garante a restituição das
quantias nelles depositadas e -os respectivos
juros ; o, attendendo á eonveniencia do pro-
videnciar para que se vulgarisem, quanto
possivel, as alludidas disposições,— declara
aos Srs. inspectores das Thesourarias de Fa-

-zenda que :
1. 0 As caixas economicas não se-761mVit'll

ganizar sem autorisação do Governo Federal,
segundo li-escreve o decreto n. 164 de 17 do
janeiro do presente arme, art. 1 0, § 1°, n. 3
a, peio ;se quanto á sua constituição, como
quanto ao seu regimen, são reguladas pelo
direito anterior ao mesmo decreto, por força
do art. 131 do de n. 8821 de 30 de dezembro
do 1882;

2.° Considerar-se caixa economia.% o estabe-
lecimento que, sob qualquer denominação,
praticar as operações de depositos,a que se re-
lerem as leia n. 1083 de 22 de agosto, art. 20,
ea; 14 a Ifi, e (barato n. 2711 de 19 de dezem-
bro do 1800, 4_1p. V, leis n. 1507 de 26 de
setembro de 1807, art. 36, n. 1, e n. 3313 do
lã de outubro do 1886, art. 6, regulamen-
tadas pelo &ereto n . 9738 do 2 de abril de

; e que consequentemente
Sara, dirigido e administrado gratuitri.

mente por directores nomeados pelo Governo
Federal

Não poderá fazer outra operação que não
seja a de receber dinheiro a premio, em conta
corrente do movimento ; sande os saldos dos
depaeltos recebidos entregues á estação fiscal
que o Ministro da Fazenda designar ; o de-
vendo osOs contreatos o estatutos estipular a
taxa do juro a pagar, a capitalisação deste, e
quo não vencera juao, qualquer importancia
do mesmo doposi ta ri te, excedente de 4:000$000;

3.° A sociedado ou estabelecimento que, seii
qualquer tituloem denominação, faça amara
çefes da caixa ecanoinica sem prévia autori-
sação do governo, incorre na pena de disso-
lução e na multa, de lat 5 nen do capital se.
ciai, ou de 1:00 1 ,..e a 5:000$ si não tiver
capital, doando solidariamento r0sponsaveis
pela malta, os .;(311S directores, (lei citada do
18d0, ar t. ln e li', decreto n. 3974 de
5 de outabro da 15.e7 e Res. do Cons. da
Secção do Justiça do Conselho do Ratado de
17 do oht Libro do lein). —Ni Barbosa,
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REQUERIMENTOS DESPACIIAliOS

Do lzidora Teixeira, Mandes, pedindo titulo
declaratorio de seu vencimento de inactivi-
dade. —Passe-se.

De João Ferreira do Amaral, pedindo ser
relevado da revalidação em qua incorreu a
companhia Industrial do Calçado. —Requeira
á recebedoria.	 •

De José Gomes da Silva Dias, pedindo ti-
tulo declaratorio do sou vencimento de in-
actividado.—Passe-se.

De Manoel José Pires Labanco Braga, pe-
dindo a remissão dos terrenos ns. 70 o 71 da
rua do Sapa.—Satisfeitas as exigencias, re-
solver-se-ha sobre a remissão pedida.
• Dos conferentes de eapazias -de 2 a classe da
Alfandega do Rio do Janeiro, pedindo que
seus vencimentos sejam equiparados aos dos
de 1 a classe .—Indaferido.

De Mariano Gonçalves da Silva, pedindo
que se passem titulos de montepios ás suas
tuteladas.—Deferido.

Ministerio da Marinha
Em 18 do corrente foram nomeados:
O capitã,o de mar o guerra Pedro Benjamim

do Cerqueira Lima para . commandar o vapor
Purits ;

O capitão de Mar o guerra Manoel de Moura
Cirno para commandar o encouraçado So-
linz5es

O capitão de fragata Manoel Marques Man-
cabo para commandar• o encouraçado- Bahia.

— Ao Sr. Barão de Corumbá, incumbindo-
o de encommendar, na Europe, uma ma-
china locomovei, dovendo opportunamente
reclamar o credito nécessario, comprehan-
dando todas as despezas até este porto.

Ministerio da Guerra

Por- portarias de 18 do corrente
Foi nomeado o tenente-coronel da arma de

artilharia Francisco da Rocha Canado membro
adjunto da commisSão de melhoramentos do
material de guerra;

Concedeu-se licor*, ao tenente-coronel re-
formado do exercitO Tiburcio Valeriano de
Arruda para residir no estado do Matto
Grosso

Foi prorogada por tres rnezes, com venci-
mentcs, na fôrma da lei, a licença com que
se acha para' tratamento de sande o escre-
vente da 20 secção 'do arsenal de guerra do
estado 4o Jerbnymo FIermoto.:Pereira
Lima. •

Expediento do dia. 12 de setembro de 1830

Ao Sr. Ministro 'da Fazenda, rogando se
digne informar si D. Corina Menna Bar/sato
da Fontoura, viuva,do capitão Nicolau Ignacio
Carneiro da Fontoura, está no gozo do moio
soldo desse oficial, afim de se poder resolver
sobre o requerimento em que ella pede -uma
pensão.

—Ao ajudante , general, declarando que é
approvarla a proposta que fez o general de
brigada Carlos Machado Bittencourt do major
reformado do exercito Joaquim Antonio Pi-
nheiro Ferreira o 'do tenente cio 7° batalhão
de Infantaria José Bonifacio do Andrado Van-
della este para ajudante de ordens e aquelle
para secretario • da inspecção de que está in-
cumbido.	 •

—Ao director geral de obras militares, de-.
ctarando, em solução- ao seu oficio de 9 do
corrente, em que trata das obras mandadas
executar, mediante concurrencia, no-quartel
do 9° regimento de Cavallaria comprehendidas
as 110 baias alli precisas, que, tendo-se apre-
sentado apenas chias propostas e estas por
preço muito sUpperior ao do orçamento,
devem as mesmas obras ser feitas por admi-
tração, requisitando do director do arsenal
de guerra os operarios necessarios para au-
xilial-as.— Neste 'sentido officiou-sa ao dire-
ctor do dito arsenal.

—A' Repartição de Ajudante General, ap-
provando a contada administração da caixa
de musica' - do 21° batalhão de infantaria,
relativo ao 1 0- semestre deste anno.

ri- 18
Ao Sr. Ministro da Fazenda, rogando se

sirva expedir suas ordens afim de que seja
concedido á ThesoUraria, de Fazenda de S.
Paulo, por conta -dos §§ 13, 14 o 16 do
actual enrolei°, O credito do •46:944$79a, e
á -do estado do Paraná o de 5;000$, para
occorrer ao pagamento das despezas a fazer-
Se Com a installação do hospital militar.—
Communicou-se aos governadores dos ditos
estados

—Ao Sr. Ministro da Marinha, communi-
condo, em resposta ao seu aviso de 5 do cor-
rente, que não ha conveniencia alguma na
transferencia do 1° sargento do corpo da ma-
rinheiros nacionaes Camillo Darcandry para
o exercito por trOcia com outra praça do mes-
mo exercito de boa conducta, segundo infor-
mou o ajudante general.

Ao Sr. ministro da justiça, transmittindo,
para que se digno lomar•na devida conside-
ração, o oficio em que o director da colonia
militar do Chapéo pede a nomeação do uma
pessoa residente. na . mesma colonia ou no

, Passo do Coxim ,para, na qualidade de an-
, toridado, realizar os casamentos que alli ti-
l verem do ser celebrados, •

— Ao Sr. ministro do Interior, declarando
quà o Sr. Genoralissimo chefe do Governo
Provisorio resolveu condecorar na Ordem Mi-
litar de Aviz com o gráo 'de cavalleiros os 25
.officiaes do exercito mencionados na relaeão
que se remetto, e rogando Se sirva provi-
denciar para quo soja promulgado o compe-
tente decreto.	 •

Rauça() eloiofficiaes do exercito condecorados
com o hahito da ordem militar de,'Aviz ca
que se refere o aviso acima.

Capitão de artilharia Manoel joSé.do'Farlas
Albuquerque, ,lcapitão do cavallaria- losé `de
Souza From°, capitilás de infantaria Antonio
Sebastião Basilio Pyrrlio, Augusto Fernandes
'de Almeida Branttão, Augusto' Frederico Cal
dwell do Couto, Carlos Augusto de Campos,
João Pedro do Rosario, João Gonçalves Go-
mide, João • Justiniano de Souza Carvalho e
Minervino Thonié Rodrigues. 	 . .

1° tenente da arma do eng,enharia, _Tutu,
liano José de Souza Tinocd.

Tenentes dó cavallaria Alvaro Guimarães
dos Reis Motta, José de Souza Pereira e José
Ludgero dos Santos Aguiar Cony.

Tenentes de infantaria Antonio Augusto da
Cludia, Carlos Augusto do SoUza,'Innocencio
Fabricio Ferreira de Mattos, José de Alencar
Araripe., Leopoldo Antonio Luiz de' Miranda e
Manoel Raymundo de Souza.

Alferes de Infantaria Alexandre Augnsto
de Frias Villar, Horacio de Vasconcelloaa-João
Brum Ferreira Gonçalves, José Fernandes
Dias Junior o Raymundo Penatbrte de Araujor

— Ao Conáelho Supremo Militar, reme&
tendo, para tomar em consideração o requeri-
mento em gra° o brigadeiro reformado ala
exercito Joaquim da Gama Lobo d'Eça, -pede
se lhe leve em conta o tempo em que serviu
na campanha do Estado. Oriental do,Ura-
guay.	 .•	 •	 .- •	 ...

— Ao director geral das obras militare,'
approvando a deliberação gize tomou "deatau-
dar fazer por administração, as obras do
assoalhamento das companhias do 1° hattilhão
de infantaria, orçadas em 10:277$'127, visto
ter-si apresentado apenas um -. proponente
para a sua execução, e por preço superior ;1p
do orçamento.	 •

— Ao governador do estado de Minas Gé-
raes, autorizando a mandar lavrar oco-Arado
com o Dr. Cornolio Vai de Mello para o ala-
guel de una predio do sua propriedade, •polã
quantia de 260$ mensaes, o nos termos do
aviso do 8 de agosto findo, visto não ter que-
rido João Alfredo de Athayde assignar o con-
tracto que pára o mesmo fim tara tom' °lb
celebrado, e ser urgente o estabelecimérato
do hospital militar nesse estado.

— Ao director da EscOla, Superior de Guerra,
approvando a designação que fez do coadju-
vante do ensino capitão Jesuino•Melchiades
de Souza, para exercer interinamente as
Tuncçiaos de substituto, repetindo a 2 0, cadeira
do 1 0 anuo polo regulamento de O de março
de 1890.
• — A' directoria do arsenal de guerra, de-

clarando que passa a servir á disposição dessa
directoria o alferes honorario do exercito
Manoel Augusta Alves Branco, em substitui-
ção do alferes tamboni honorario alanoal An-
tonio Lopes, que foi nomeado para o log,ar
encarregado do deposito do -polvora de lobo-

Communicou-se à Intendencia
Guerra.

— A' Repartição de Ajudante General
Concedeu-se licença ao oficial, praças .°

paizanos abaixo mencionados para no armo
proximo vindouro se matricularem 'nas es-
colas do exercito, si houver vagas o satisfi-
zerem as exigendas regulamentares ': •

Escola Militar da Capital 2°- sargento do 1°
batalhão de artilharia 'Olympio Pinto de
Araujo Rebollo, soldados do 9° regimento de
eavallaria Delphirn do Mello Antunes o do 9°
batalhão de in lb /1 t arta Diogo de -Mattos Holl
ri q no ; paisanos Antonio -Cabral, -Henrique
Justino Alves Jacutinga, Hortolino Jansen
aluller e Mario do Oliveira e Cruz.

Escola militar do Ceará-2° cadete do 100
batalhão do infantaria José °togado da Silva o
paisano Manoel Sill'estre Pereira dos Santos.

Expediente do dia 17 de setembro do MO

Ao Quartel General, declarando em re-
sposta ao oficio do 29 de agosto ultimo, que
convém aguardar a publicação do Codigo do
Processo Militar, afim de se resolver sobre a
adoNala na armada, dos formulados para os
conselho de investigação, do inquirição e de
disciplina, adoptados ao exercito pelo decreto
n. 1680, de 24 de novembro do 1855.

— A' Contadoria, declarando que o opera-
rio do ga classe da oficina de construcção
naval do arsenal desta capital, 	 n 	 José
de Ol	

'
iveira tem direito ao abono da gratifi-

cação marcada, no art. 159 do regulamento
de 2 de maio de 1874.— Communicou-se á.

nspocção do arsenal.
— A' inspecção do arsenal desta capital

, autorizando:
A execução das obras da canhoneira La-

mego
A mandar chamar concnrrencia para a pin-

tura interna da corveta Nitheroy.— Commu-
nicou-se ao Quartel General.

— Ao capitão do porto da Bahia, reclama
mondando que informe minuciosamentb acer-
ca das medidas -propostas pelo commandante
da canhoneira Braconnot, relativamente ao
balisamento do porto de Caravellas.

— Ao Ministerio dap •Fazenda solicitando
O credito- do 5:000$ 'verba — Combusti-

vel — exercido actual, para a thesouraria
de Matto Grosso.—Communicou-se ao respe-
ctivo governador e á Contadoria

O pagamento das dividas de exercidos findos
do que são credores : o 2° tenente José Mar-
tino na importando, de 23012 e o mecanico
Victor Alinquant na de 400$000.

— A' Intendendo, da Marinha, autorizando
• o fornecimento à Capitania do Porto da Pa-

rahyba, do Norte do uma ancora de 700 kilo-
grammas e Iriftti accessorios polidos pelo Mi-
nisterio da Agricultura do qual se reclamará
indo m nizaçã,o

— A' Contadoria da Marinha, autorizando
a abonar a quantia de 100$ á que tem
direito o capita. ° José Vieira dos Santos
aVerneck, como promio, pela aprosantação de
seu filho Ernesto. Alves do Souza para
alistar-se na escola do aprendizes mari-,
nheiros n. 8
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Escola Militar do Rio Grande do Sul, alfe-	 Ministerio da Agricultura
res do 5° regimento de cavallaria, addido ao 40
de artilharia, João Baptista Ramos,soldado do	 Por portarias de 13 do corrente, foram cosi-
a° regimento daqualla arma Pellissier Costa e cedidos titules de garantia provisoria por2° cadete 2° sargento Carlos do Carvalho
Cotta.—Fizeram-se as devidas communica- tres annos a Carlos. Freire Villalba Advim e
ções,	 outro para açougues volante3 e para corroais

Exonerando de legar de ajudante de pessoa
do commandante das armas do estado do Pa- destinadas ao transporto de lixo.
raná o tenente do 8° regimento de cavai-
daria Carlos Cavalcante de Albuquerque, coa-

Por outra de 19 do corrente, foi promovido

forme pediu,	 a chefe de micção da estrada de ferro Cen-
Dia 17	 trai de Pernambuco o ajudante de 1° classe

Ao Sr. Ministro do Interior, aommuni- da mesma estrada engenheiro José Antonio da
canelo que o Sr. Generalissieno chefe do Go- Costa...verno Provisorio resolveu condecorar com
o habito da Ordem Militar de Aviz o capitão
do 1° batalhão de infantaria Joaquim Ale-
xandrino Villa Forte e o tenente do 4 0 da

	

	 Ministerio dos Ne ameids da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—Gabinete—Riomesma arma Franklin de Menezes Dona,

por estarem comprehendidos na disposição do de Janeiro, 19 de setembro de 1890.
decreto n. 377 F de 22 de março ultimo, e 	 Sr. Ministro—Satisfazendo o pedi lo que

me dirigiu em vosso aviso n. 8 do 27 dorogando se digne apresentar á assignatura
do mesmo Generalissimo o	 agosto findo, passo a vos expor os motivoss respéctivos de- que determin iram o governo provisorio a ex-
eretos.. deque
são nomeados para servir em conselho 	

pedir o decreto n. 419 de 23 de maio do cor-— Ao ajudante general, declarando rente anno declarando a caducidade dos coli-
tractos que, em virtude das concessões feitas

rario do exercito Antonio José Alves da No-
guerra o tenente reformado e capitão hono- pelos decretos ns. 10101 e 10122 de 1 e 15 de

ibraga e o alferes, tombem honorario, João do dezembro de 188a, h viam sido celebrados
com The Minas and Rio Railway Company,Araujo Pinto, conforme propoz. limita para a construcção, uso e goso de um

— Ao director do Observatorio Astrono- ramal para a cidade da Campanli t e as Aguas
ante°, declarando que deve ser alli emprega- Virtuosas do laimbary e do prolongamento da
ialo domo operarias mecanico, medi inte a ara- linha principal até ao ponto navegfavel do Rio
-fificação mensal de 150, o cidadão Julio Verde.
,Rohloff.— Communicou-se á Contadoria Ge-	 Esta compenhia, que funcciona no Brazil
Tal da Guerra,	 em virtude do decreto n. 7734 de 21 de junh)

— A' Intendencia da Guerra, mandando de 1880, è conceseionaria dos contractos que,
'fornecer á fortaleza de Santa Cruz da bar- pira execução dos decretos ns. 5952 de 23 de

. -ra, 
do Rio de Janeiro, ao 1° batalhão de ar- junho de 1875, 6091 de 8 de janeiro de 1876 e

'filharia, 9* regimento de cavallaria e ao 23 0 6683 de 12 do setembro de 1877, foram cela-
. e 24° batalhão de infantaria os artigos con- bralos com o estado pelo brigadeiro Dr. José

tantes da nota que se envia. Vieira Conto de Magalhães, e, como tal, pra-
s prietaria da estrada da ferro que d I. estação

,-- A' Repartição de Ajudante General : 	 do Cruzeiro, no ramal de S. Paulo da Estrada
Aprovando a conta de administração da de Ferro Central do .Brazil, se dirige á po-

,caixa de musica do 2° batalhão de infantaria, voação dos Tres Corações do Rio Verde, trans-
no primeiro semestre do corrente anno. 	 pondo a Serra da Mantiqueira na depressão- 

Transferindo para a escola militar do es- denominada Passa Quatro.
Ha seis annos funceiona, em toda a extensão

;Lado do Ceará. a matricula com que frequenta d
a 

desta capital a alferes Herodio Helio Fere desta linha, o trafego regular do passageiros
_ a mercadorias sem que tenha sido possivel

fundes Lima, conforme requereu.— Commu attender aos justoareclamos dos mais rospelanieou-se ao governador cio dito estado e ao taveis interesses publicos prolongando-a, nãocomi:undante da Escola Militar desta capit il. só directamente ati; ao ponto navegavel da
Concedendo ao particular 2° sargento do 3° Rio Verde, mas tambem, por meio do um

batalhão de infantaria Jogo Baptista Barbosa ramal, á cidode da Campanha a as Agitas
tres !IMOS de licença, para vir a esta capital Virtuosas do Lainbary ; sendo que a maior
tratar de negocios de seu interesse, acirrando dificuldade tem sempre provindo do não
por sua conta ai1 dospezas de transporte.	 poder convir ao Estado assentir no alludido

Mandando	 •	 aprolonamento da linha principal seio, ao: mesmo tempo. garantir a execução do roina,l.
Contar como tempo do serviço, ao sohitida Só em fins de 1888 pôde o governo pio-

do 240 batalhão de infantaria Tito Livio Pl- movo a reglização desse melhoramento ma-
nheiro, o periodoem que anteriormente esteve teria!, expedindo os citados decretos ns. 10101
no exercito, requisitando-se para esse fim, do o 10122 de 1 e 15 de dezembro, poios qiiaes
carnmandante do I° batalhão de engenheiros, ficou The Minas and Rio Railioay Comymy,
a certidão de alistamento do dito soldado. 	 limited obrigada, a construir, para seu uso

Trancar a ordem do dia n. 85 do 1° de maio e gaso, o ramal da aempaailla, 0 4,14,_ramul
ultimo do conuuaudante do 300 batalhão do do Lambona e o proloagamento da linha
Infantaria , na parte relativa ao capitão hoje potootpal até ao ponto naaregavel do Rio
do 13° da mesma arma Francisco de Paula Verde.
Rodrigues Barcellos, visto estar provado no Pela clausula 11 de um e outro desses de-
conselho de investigação a que respondeu que eretos, deveriam os estudais definitivos ser
foram verdadeiros os factos por elle aprasen- apresentados ao governo dentro do prazo de
todos ao cornmandante do corpo o praticados seis m.ezes, contados da assignatura dos re.
peia particular 10 sargento João Casemiro spectivos contractos, que, por sua vez, deve-
Archliao Outler contra o cabo de esquadra riam s ar firmados dentro de GO dias ; no em-
Firmo de Oliveira Guimarães, não cabendo tanto, foi ainda mister prorogar, p lo decreto
entretanto rasponsabilidade alguma aquelle n. 10307 de 10 de agosto de 1889, por mais
commandante, visto ter a parte que motivou dons mexes aquelle prazo, de modo que só
a sua ordem do dia, sido submettida a um em 9 de novembro e a de dezembro de 18110
conselho consultivo e devendo ser punidos foram approvados os alludidos estados polos
não só os que ministraram falsas informa- decretos ns. 10449, ainda do antigo refei-
ções ao dito conselho, como tombem, diselpli- men, e 37 do Governo Provisorio, de-raios
narmente, o referido 1 0 sargento Gut/ar por que só a II de dezembro puderam ser imane
se ter embriagado e á paiz ;na, por occasião eados.
destas factos, não obstante estar de serviço no 	 .

Por) este motivo, attendeu o 'governo ao
batalhão.	 requerimento da companhia para que o prazo
• Dar baixa do serviço do exercito, por inca- do GO dias, estipulado para o COMO,A das o' was
pactária physica, ao 2° cadete forrie/ do 30° 1 da eonatrucção, fosse contado dessa ultima
Utalhão de infantaria Arthur Nabuco, 	 data.

..1ssim, pois, taes obras, tanto no prolonga-
m:oito como no ramal, deveriam ter sido
cacetadas—ex-vi das clausulas VI do decreto
n . 10101 e Il do decreto n. 10122—antes do
dia 11 de fevereiro do corrente anno ; e, nem
moas nem outras podiam ser interrompidas
por mais de trez. meses sem determinar, ipso
facto, a caducidade do privilegio, da garantia
de juros e dos demais favores da cencessão,
silvo caso de força maior, julgada tal pato
governo, e sóinente por elle ; porquanto a
claueula XXXIII do decreto n. 10101 deter-
mioa:

aa censtrueção das obras não será inter-
rompida, e si for por mais de 3 mexes, cadU-
cardo o privilegio, a garantia- e mais favores
acima mencionados, salvo caso de força maior,
Jul gada tal pelo governo, O sfimente por sue»;

do decreto n. 10122 estipula que:
.... OS clausulas do decreto n. 10101 fica

a companhia sujeita como si fi zessem parte inte-
grante da presente concessão em tudo que for
applicavel ao mesmo prolongamento, e não
se acaa aqui diversameute estipulado.»

Não obstante, em oficio n. 21 de 28 de feve-
reiro do corrente anuo trouxe o respectivo
engenheiro fiscal ao meu conhecimento que a
companhia, tendo se limitado á inauguração
(oficial dos trabalhos de construcção no dia 3
desm3 mez, os interrompera nesse mesmo dia.
tanto DO ramal como no prolongament000na-
nila.stando assim que só fizera a inauguração
para garantir seus direitos, não tendo em
vida realizar tão cedo aquellas linhas que são
de urgente necessidade,quer para o desenvol-
vimento do estrada ja em trafego, quer para
fornocer regiões importantes que, tendo con-
seguido que seus reclamos fossem attendidos
pelo governo, passam agora pela d.icepção do
os ver protraludoso.

Estudando o assumpto, á vista das disposi-
çõos dos contractos, dos precedentes historicos
da quostão e das minuciosas e cabaes infor-
01 ((soas a respeito prestadas pela Secretaria
de Estado deste Miuisterio, não só quanto ao
citado oficio do enganheiro riscai, mas tom-
bem quanto aos requerimentos da companhia
so/ici adido prorogação, atê accasiao mais op-
port ana, cio prazo para o-começo das obras —
proferi o seguinte despacho:

Nos termos das , informações, expeça-se
aviso ao engenheiro fiscal para que notifique
terminantemente á companhia a Cominação
das omitas estipuladas na clausula XXXVII
do decreto a. 10101, i alia não proseguir im-
mediatamente nos trabalhos a que está obri-
gado por contractos, Convem chamar a at-
tenção desse funcolonario para a importancia
desta recommendação que deve ser irrepre-
hewsi velment° executada. Ha urgencia na ex-
pedição deste aviso.Rio,I2 do março do 1890a.

sta deliberação teve a companhia sciencia
pelo aviso n. 17 de 17 do março do corrente
armo, do qual remetteu-lhe cópia authentiça
o engenheiro fiscal por oficio de 22 do inasum
'noz, como consta do proprio protesto pela
companhia apresentado ao juizo dos feitos da
fazenda desta capital, o que se acha impresso
em folhetos avulsos,

E', portanto, intandada a allegação da com-
panha', da que seus requerimentos do proroa
gação de prazo acaram sem despacho, pais,
não só foram indeferidos, peto citado aviso,
os ao data anterior a elle, como, ao Mesmo
tempo, tteell claramente expressa a irrevo-

corna de força
g.ivel resoluçaãrbadicOr goomveortinvoa dgennitiadiali,nvitatviati

41W:111Q-13,1 rme'alrlaladee, Qn1210111eliraa. , nem como tal
palia sor ;muito ; porquanto, ao mesmo tempo
que a companhia allegava, como unico proa
texto para o não proaegutinento das obras, a
imposaibilidade em que a oollocara a reV0111-
(Ao do 15 de novembro do anuo lindo de le-
vantar na Europa os necessarios capitaes, que,
aliás já deveriam estar engajados • a casa
temo) innumeras emprazas organizavam.
se no [ ata tas-orecalas por fortes syndicatos
representantos de eapitties estrangeiros',

Podei citar-vos aqui diversos casos de-
inoneteativos de que a mudança da nossa
forni politica de governo em nada abalou o
credito do Estado no estrangeiro, e antea
terei attrahido citaltaes com moia yivimidocla
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ultimamente. Contentar-me-hei, porém, de
apontar-vos o caso de um importante syndi-
cato belga ter offerecido, em fins de dezem-
bro ultimo, proposta consideravel para acqui-
Sioão da estrada de ferro de S. Paulo e Rio
do Janeiro, por valor muito superior ao ca-
pital effectivarnente empregado nesse empre-
htendhnento nacional.

Accresce que, nesse mesmo tempo , que a
companhia allegava falta de recursas prom-
pto3 para proseguir,•na fórma de seus con-
tractos, na execução de obras já demasiado
adiadas para a requerida urgencia, recebia,

- entro outras, proposta do acreditada e séria
empreza nacional para encarregar-se de se-
melhante execução mediante pagamentos ef-
fectuados em debentures:

O proposito, pois; da companha era mani-
festamente protellar o inicio das obras, no
intuito talvez de conseguir mais tarde orça-
mento garantido com mais folga para lucros
que não fiassem muito distanciados dos que
auferira com a construcçã'o da linha já em
trafogo, cujo preço kilometrico excedeu de
91:000$ em traçado quasi identico a outras
estradas • quo, corno a União Mineira, por
exemplo, nem a terça parte attingiram; não
obstante construidos na mesma época e tom-
bem sob a garantia do Estado, mas com capi-
tes nacionaes.

Ao governo, porém,que fundou a Republica
o garantiu a ordem, a paz e todos os con-
tracto3 existentes, não era licito—bem o com-
prehendeis, Sr. Ministro, tolerar sob tão futil
pretexto a protellação indefinida da realização
de um melhorai-isento tão urgente e insis-
tentemente reclamado, de ha muito pelos

'mais respeitaveis interesses publicas.
Intimada polo citado aviso a proseguir nos

trabalhos interrompidos, nem um passo dou
a companhia em tal sentido, e voltou insis-
tindo, por meio de novo requerimento, de 29
de março, pela prorogação do prazo, sem,nem
ao menos limitai-o do modo acohonestar seus
intuitos de protellação intefinida. -

A companhia allega não ter tido despacho
este requerimento ; semelhante allegaçã,'o,
porém, carece de fundamento, porquanto já o
governo havia. terminantemente declarado
pelo despacho de 12 de 'março a urgencia da
construção das obras, indeferindo assim a
pretenção da companhia, não acceitada como
motivo (10 força maior a alletetada difficuldade
do levantamento de capital. •

Demais, os posteriores requerimentos da
companhia, insistindo pela prorog.ação • de
prazo, não podiam importar suspensão deste.
Si assim fosse, 03 despachos do Ministerio da
Agricultura, denegativos de prorogação de
prazo, poderiam ser completamente Mundos
por sucoessivas replicas, reproduzindo-se sem-
pre o mesmo ou mesmos fundamentos.

Esssotaranr-se; assim, os trks Mezes fixados,
pela clausula XXXIII do decreto n. 10101 de
1 de dezembro do 1888, para limite maxitno de
prazo durante o qual poderiam permanecer
paralysados os trabalhos do construcção SOM
determinar a fortiori a caducidade da conces-
são; não obstante, esperou ainda o governo
alguns dias, fez mesmo constar á companhia
a resolução deliberada, em que estava, de
respeitar a 1 .:• ttra expressa dos contractos, e
só a 23 de maio, isto é, vinte dias depois de
esgotado aquello prazo .maximo, expediu o
decreto n..'419 de 23 de maio de 1893.

A' vista do exposto, o dos fundamentos
largamente deserivolvidos nos considerandos
desse decreto, julgo que reconhecereis que
este Ministerio outro procedimento não po-
deria ter sinão o de Dizer respeitar a fé de
contractos celebrados voluntariamente pela
The Minas and Rio Railway Company, lirnited,
e para a execuçã.o dos quaes tivera ella todo
o anno de 1889 p ira preparar-se conveniente-
mente, e, ainda, parte do corrente, durante
cujo primeiro semestre organisaram-se deze-
nas de emprezas para a realização de varios
melhoramentos .de resultados menos entoe,
seguros o conhecidos que os constantes das
concessões, ora caducas, dessa companhia.

Que, decretando tal caducidade, outro fito
não visava o governo sinão o interesse pu-
blico o seus justos reclamos, prova-o a cir-
cumstancia de ter mandado abrir concurreue

cio publica a adjudicação daquellas con-
cessões a quem melhores vantagens offe-
reeeSS0.

E, nota° bem, o resultado dessa concur-
rencia demonstra, mais uma vez, que, nã,o só
eram e são vantajosos toes emprehendimentos,
como tombem não ha falta, nem retrahi-
mento de capitaes para realizai-os desde já.

Com &leito, esgotado o prazo da concur-
renda, foram abertas . 11 propostas ,para
adjudicação da constracção, uso e gozo do
prolongamento e do ramal, sendo que uma
delias offerecé, entre outras, a clausula de
reducção do juro garantido pelo Estado.
• Creio ter, assim, vos habilitado com as
informações necessarias para que possais
responder cabalmente á nota que, sobre esto
assumpto, vos foi dirigida a 22 do passado
mez pelo Sr. ministro brita,nnico.

Saud() e fraternidade. —Francisco G lieerio.—
Ao Sr. Quintino Bocayuva.

DIRECTORIA CENTRAL

Ma 4 de setembro de 1330
•

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagainento:

Do 379-15-8 a Duvivier & Comp. por for-
necimentn do tubos de ferro para as canalisa.-
ções'dos.rios Xerem e Mantiqueira em julho
ultimo ;

De C 2 507-15-0 aos mesmos por identico
fornecimento para as mesmas canalisaçÕss
em agosto ultimo.

Da 23:9789356 por vencimentos das praças
do Corpo de Bombeiros desta capital em agósto
ultimo

De 630.$nor vencimentos do pesssal empre-
gado na repro lucção de vegetaes da horta
(viveiro) da Quinta 'da Boa Vista, no referido

De 600$, a titulo de ajuda de custo, no Dr.
Pedro Juvenal Cordeiro, nomeado medico da
commissão incumbida da colonisa.ção nacional
no territorio da Guyana Bra.zileira.,

De 1:732$700, por vencimentos do pessoal
empregado na conservação dojardim da praça
da Republica em agosto ultimo •

De 169$160 a diversos por fornecimentos
para, a conservação do mesmo jardim no re-
ferido mez

Do 491$200, por vencimentos do pessoal em-
pregado na conservação do jardim cio Passeio
Publico no referido mez ;

De 622$ a diversos, por fornecimentos para
a conservação do mesmo jardim no referido
ni e z .

- Do mesmo ministerio foram requisitadas
as inderrinizoções :

De 530$594 ao thesoureiro do serviço das
aguas Presciliano Sabino Pessoa de Mello,
por despezas feitas com o dito serviço nos me-
zeo de janeiro a abril do corrente armo •

De 155$461 ao fiscal do Corpo de Bombeiros,
major Antonio Geraldo de Souza Aguiar, por
despezas miadas feitas com o dito corpo no
mez ds agosto ultimo.

— ComMunicou-se ao mesmo ministerio:
Que, por portaria de 3 do corrente foi, no-

meado o auxiliar technico da delegacia da
Inspectoria Geral das Terras, no estado do
Para, 'engenheiro Francisco Shurterchutz,
para o togar de ajudante da mesma delegacia
percebendo os vencimentos de 4:200$ an-
nuaes ;

Que, por igual titulo da mesma data, conce-
deram-se trinta (lias de licença, "com venci-
mentos na forma da lei, ao agrimensor An-
tonio de Araujo Aguirre, para %tratar de sua
sande.

Dia 5

Do Ministorio da Fazenda foi requisitado
pagamento:

De 3.401-17-2 a .Duvivier & Comp.:,
por fornecimento de tubos para ca,nalisaçao
dos rios Xerem e Mantiqueira em agosto ul-
timo ; _

De 977-9-2 aos mesmos por igual for-
necimento' para a sobredita ca,nalisação em
julho ultimo ;

Do 8:043$774 a Francisco Antonio da Silva,
por trabalhos executados no trecho de ltabira
a Sabará do prolongamento da Estrada de
Ferro Central do Brazil em junho ultimo

De 450$000 por vencimentos do pessoal em-
pregado no escriptorio central da l e divisão
da Inspectora Geral das Obras Publicas em
agosto ultimo

- De 350$ por vencimentos do pessoal empre-
gado no escriptorio Central da -Estrada de
Ferro do Rio do Ouro no referido mez; 	 -

Da 82$400, por vencimentos do pessoal ex-
traordinario ao serviço do Jardim' Botanico
da Lagóa. no dito mez ;

De 850$943 a diversos, por fornecimento de
rnateriaes para Nparos de, proprios nacionaes
e outros serviços, em junho ultimo ;

De 308$032 a diversos por igual forneci-
mento para o serviço da conservação das flo-
restas, caminhos e aterrado do Santa Cruz a
Itaborahy, no referido mez ;

De 25$200 a Luiz Macedo & Julio por forne-
cimento de cadernetas para o serviço das
obras - do Reservatorio do Pedregulho, em •
junho ultimo

Do que for devido ao engenheiro José An-
tonio da Fonseca Rodrigues, por haver substi-
tuido o engenheiro fiscal da Estrada de Ferro
de Pelotas ás Colonias, durante o tempo da
licença quo ao mesmo foi concedida.

— Ao mesmo ministerio communicou-se:
Que por portaria de 30 de agosto ultimo,

foi nomeado o cidadão José Francisco do Rego
Cavalcante, para o togar de thesoureiro
Estrada do Ferro Sul -de Pernambuco, sendo'
removido, por igual titulo dt mesm t data, o
engenheiro Francisco Luiz Loureiro d3 An-
drade, do togar de chefe do secção da com-
missão incumbida da ligação das estradas de
ferro do norte, para o de chefe da' locomoção
da mesma estrada do norte ; percebendo am-
bos os vencimentos que lhes competirem.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS
Dia IC de set.embrO de In)

Augusto Xavier Carneiro da Cunha.—Com-
pareça na Directoria da Agricultura. •

William B. During, na qualidade dá re-
presentante das fabricas de locomotivas Rose

-gers New York offerece-se fornecer á Estrada
do l Ferro Central do Brazil as locomotivas de
que ella necessitar, no prazo do seis mexes
depois da encommenda aqui feita. — Inde-
ferido.

Major Manoel de Freitas Novaes, pedindo
restituição dos papeis concernentes á sua re-
clamação sobre a empreitada de obra ,. na Es-
trada de Ferro Central do Brazil.—Sim, me-
diante recibo, sómente quanto a doenmentoS
que haja apresentado com a reclamação. 	 .

, Engenheiro_ Joaquim Francisco Leal, no-
meado chefe do ot no prolongamento da
estrada do ferro da Ballia, pede que a ajuda
de custo que lho ' fora mandado abonar pela
Thesouraria de Fazenda daquelle estado seja
realizada pela thesouraria da estrada.—De-
ferido, com aviso ao Ministerio da Fazenda.

Empregados do almoxarifado da Estrada
de Ferro Central do Brazil, reclamando con-
tra a desigualdade de vencimentos que lhes
foram fixados no regulamento approvado
pelo decreto n. 406 de 17 de maio ultimo, em
relação a outros de i cruaes categorias, pedem
ser a estes equiparados.—Não' ha que deferir,
visto serem equitativos os vencimentos fixa-
dos em relação ás funcções que lhes cabem.

Repartição fimeoll do governo Junto á eompa.
adila Clty Improvementn

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 1 de setembro de 1890
, Foram visitadas as casas de machinas e fez- -
se a desinfecção das materias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.
II Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.

1 0 districto — Predios esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios 10, sendo seis por
obstrucções devidas a sebo (4), a terra (1) e a
materias (1) nos ramas de 4" o de 6" uma
por exhalaçõos devidas a juntas abadas no
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ramal de 6" e tres que ficam em andamento.
--Foram attendidas no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da rua do Mercado.
Continuam as obras da galeria da rua da

Prainha, ramal da rua do Visconde cie
Inhaúma e deposito na rua de S. José.

20 districto — Predios esgotados 8.754; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

'Reclamações em predios cinco, por obstru-
ções devidas a terra nos ramas de 4" e
de 6". Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua Laura
Araujo e a galeria da rua da Harmonia.

Reconstruiu-se o ramal de 9'' da rua do
. Presidente Barroso. 	 •

30 districto — Predios esgotados 4.357; cor-
tiços 80, com 2:357 quartos.
• Reclamações em predios duas, por ob-
strucções devidas a terra nos ramaes de G".
—Foram attendidas no mesmo dia.
" Continuam as obras das galerias das ruas
do-Cattete e Aqueducto.

40 distr1eto — Predios esgotados 7.215; cor-
tiços 87, com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, sendo uma
por obstrucção devida a rama de algodão no
ramal de 9" e uma por desarranjo em bacia
de patente.—Foram ai tendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas do Barão
Piracinunga t S. Francisco Xavier, Mariz e
Barros e praias do Cajti e S. Christovão.

districto— Predios esgotados 2.915; cor-
ticais 11, com 232 quartos.
•Reclamação em predio uma, por desarranjo

em bacia de patente.- -Foi at tendida no mesmo
dia.
• Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Improvemets, 2 de setembro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

D ia 2
Foram visitadas as casas de ma.chinas e

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funecionaram regular-
monte.

1 0 distrieto — Predios esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 70; com 2.380 quartos.

Reclamações em predios sete, sendo cinco
por obstrue.ções devidas a terra (3), a matarias
(1)ie a sebo (1) nos ramaes de 4", 6" o de 9" e
duas que ficam em andamento.— Foram at-
tendid.as no Mesmo dia.

Concluiram-se quatro reclamações ante-
riores, sendo • troe por obstrueções devidas a
terra (2) e a sebo (1) nos ramaes de 6' e de 9"
ema para substituir uru receptaculo que-
brada. ,

Continuam a limpeza da galeria da rua do
Mercado e as obras da galeria da rua da
Prainha e do- ramal da rua do Visconde de
Inhatima.

2P districto — Predios esgotados 8.751; cor-
tiços 129, com 3 ..691 quartos.

Reclamações em predios cinco, por obstrua-
- ções devidas a terra (3) e a sebo (I) nos ra-

maes.de 4" e de 6". — Foram attendidas no
mesmo dia.

• 30 districto — Predios esgotados 4.357; cor-
tiços 80, MIT 2.375 quartos.
• Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a terra no ramal de 6".—Foi attendida
no mesmo dia.

Continuam as obras das galerias das ruas
d'o.Cattete e Aqueducto.

4" districto --Predios esgotados 7.215; cor-
tiços 37, com 660 quartos.
• Reclamações em predios quatro, por ob-
strucções devidas a terra (2), a areia (1) e a
pan nos (1) nos ramaes de 6" e da 9".—Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas do Ge-
neral Crurjão, General Sampaio, Vinte Cinco
(te Maio, Santos Lima, Eseobar, praia do Cajti
o o. ramal de 12" da rua do Dr. Gusmão.
• 50 districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiços_l I, com 232 quartos.•

-Reclaniação em preclio uma, por obstrucção
devida a terra no ramal de 6"—Foi attendida
no ~mo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City- Improventents, 3 de setembro do
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Moi-
toiro de Barros, ajudante'.

CONGRESSO NACIONAL
Semad

RELAÇÃ.0 DAS ACTAS DA ELEIçÃO PARA SENA-
DORES RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRE-
TA RI A.

(Continuação)
District° Federal

Espirito Santo (6a secção).
Gloria (8a secção).

Estado do Iro de janeiro
Encruzilhada (l a e 2a secções).
S. Vicente Ferrar (1" e 2' secções).
Santo Antonio de Sá.
Santo Antonio do Rio Bonito (20 secção).
Maca.cú	 secção).
Parahyba, do Sul (I", 2" e 3a secções).
Ilha Grande (l a secção do 1 0 districto).
Samidouro (l a e 2a secçõs).
Itaguahy (l a e 2a secções).
Bom Jardim.	 •
Sapucaia. (2 a secção do 1 0 districto).
Duas Barras (l a e 2' secções).
Amparo da Barra Mansa (l a e 2a secções).
Porto Velho do Cunha.
Cebolas (l a e 2' secções).
Gloria de Valença (2" secç.ia).
Inliornerirn (l a e 2a secções).
S. Gonçalo (2 0 secção).
Dores de Macabn.	 •
Nova Friburgo (l a e 2' secções).
Barra do Piraliy (l a e 2a secções).
Ferreiros (l a secção).
Sebastiana.
Jacotinga (l a e 2a seCO3S).
S. Vicente d Paulo (l a e 2' secções).
Maga (lasec ção).
S. José do Turvo.
Macahé (3a secção).
Corrego do Prata (" secção do 30

tricto).
Araruama (2 1 secção do districto e 2a do

2° districto.)
Petropolis (1" sucção de 1" districto).
Correntezas (l a secção).
Tingua, (1" secção do 1 0 dist ricto).

Estado de S. Pa!do
Jataliy.
Mogy das Cruzes (l a  2" 030 5ecçõ3s).
Pindamonhang,aba (4" e 5' ;eJções).
Bananal (I' e 1" secções).
Villa do Salto.
Areias (1" secção).
Sorocaba (I a , 4" e G a seeçõe,).
S. José dos Campos (I", 23 e 3" secções).
Guararema.
.Taubaté (33 e 4' secções).
Tieté (I a e 2' secções).
Campinas (2a e 5" secções).
Sul da Se (l a e2' secções).
S. Roque (I" e 2' secçÕes).
Caçapava (l a secção).
Cruzeiro (2 , secção).

(l a secção).
Silveiras (I , e 20 secçõas.).
S. Luiz de Pirapitinga (1 8 , 2a 3' secções).
Santa Ephigenia (2' secção).

Estado de .21/i,tas Geraes
Porto do Santo Antonio.
Mar do Hespanha	 socção).
Rio Preto (l a e 2' secçõos).
3. José do Rio Preto.
Queluz (1 a , 2° c 3' secções).
Angustura (l a e 2' secçõas).
Monte Verde.
Pouso Alto (l a e 22 secções).
S. jato N0porneeeno (1" e 2' secções).
Pomba (I a , 2a e 3a secções).
Santa Barbara de S. João Nepomuceno.
Espirito Santo do Mar do Hespanha, (l a e 2'

secções).
Juiz do letiva (53 e et-t secçõ)s.).
Recreio da Leopoldina.
Leopoldina (l a e 2' secções).
S. José de Alem Parabyba (a a secção).
Conceição da Boa Vista .
Agua Limpa da Estreita.
Carmo do Rio Verde (3, o 41 secções).
Laranjal.

Ta pirusstl (2a secção).
Sarandv (1" O 2° secções).
MathiaS Ihrbosa.
Curral Novo.
T bebas.
Secretaria da Camaradas Senadores, 19 de

setembro de 1800.— O director, Jose' B. da
Seïra Be! fui:.

Cunura dos Deputados

RELAÇÃO DAS AcT .A3 DA ELEIÇÃO DE DEPU-
TADOS PROCEDIDA NO DIA 15 DE SETEMBRO DO
CORRENTE ASNO, RECEBIDAS NA RESPECTIVA
SECRETARIA .

District° Federal

Sa a ta Cruz (1" secção).
Espirito Santo (5' secção).
S. José (3a secção do 1 0 districto).
Inhaúma (1° secção).

Estado do Rio de Janeiro
Santa Anna fia Vargem Grande (l a Secção).
leemposta (20 secção).
Cabo Frio (I , secção).
S. José da Bua Morte (1 3 sução).
S. José do Ribeirão (l a o 2a 'secções).
Piedade de Lage (4° secção do 20 distrieto).

iquarema (l a secção).
S. José do Aveliy (2a moção).
larra de S. João (1 3 sução).
Macaail (4 a seeção).
S. José do Rio Preto (2 a Nação).
Valença. (1 . ‘ secção do 1 0 distrieto).

o Bonito (1", secção Valem ça) .
, Francisco de Paula (1 a , 2a e 3a secções).

ltezende (23 secção).
Legól do Cinta.
Taboas (1' senão).
Carmo (1 3 senão).
Passa TreS.
Itapeha 1:3 a s('CLao).
IttbArão das Lages.
Gaviões ;2 3 o 1, secções).
Tocos (l a e 2" secçõ:,,,$),
S. João do Berreiro.

• Pedro (de Nova Ffiburg-o).
Santo Antonio do Capivary.
Conceição (Vassouras 3a secção).
Araruarna (1" e 2 a secções).
s. José do Leonissa (secção unica).
S. Pedro de Alcantara ( Petropolis 4a

Secção).
Crentozas.
Santa Maria Magdalena (I" secção).

Estalo de Minas Geraes
Santa Anna rio Pirapeting,a (1 3 e 2' See-

çõe0.
Chapéo d'Uvas (l a o 23 secções),
Mar de lle,spanha (1" O 2' secções).
Entre Rios (1". 2 0 e 3a secções).
Chacara (l a e 2" secções).
Rasado da Limeira.
santa Rita de ibitipóca.
Pi pilado (10 1,e0Ooldhla ( 1 4 O 2a secções).
Juiz de Fera (7' secção).
S.,,..1Ç'io;elss.o do	 cantara (Juiz de Rira l a e

2a seções).
S. Gonçalo do Sapucahy (I a e 2a secções).
Campo Limpo (da Leopoldina).
S. Gionlio 1 Ibituruna.
M u ito Aloire.
S. Sebastião de Maripa (Mar do liespanlia)-

Cabe.,o.
.irão do Alberto Dias (Barbacena).

porto do Senta Antonio (Catagnazes).
Enanailliada (B.iependy).
Mereez do Pateia.
.1Io1't'0 do C liapè,).

Estado de S. Paulo
Itá I" e 2' secções).
Conceição de C:unpinas (43 secção). .
Salda Cruz da Campinas (1° e 33 secções).
MO:lie-111OP (1" ) 2' secções).
Araras (1', 2' c .3" secções).
SOp .nakt (2" e-	 secções).
CaVivary (l a e	 secções).
Santa Ephigenia (?" e 43 secções).
MoCymirmni (1", 2 e 3' secções).
S. J jeei do Barreiro (l a e 2', secções).
Jundiahy (1" e 3" secções).

dis-



S. Luiz do Parahyting,a, ,(1 a , 2a e 3a secções).
Norte da Sé (3a e 4a S00O25).
Sul da Se ( 1 a , 3a e 6a secç03s).
Tatully (3a secção).
Piedade (2a secção).
Guarulhos ( 1 a secça,o). -
Bananal (2a secção).

-S. Carlos do Pinhal ( la e 2a secções).
Limeira (2a secção).
Santo Antonio da Cachoeira (Ia soerão) •Caçapava (2a secção).
Jacarahy (2a secção).
Redempção . ( l a secçã4
Morro Paliado (Rio Claro l a secção).

Estado do Espirito Santo
villa (Za secção).

Secretaria da Camara dos Deputados 19 de
03tembro de 1890.-0 director, Dr. .froracio
Leal de Carvalho Reis.

NOTICIARIO
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janta Conunereial - Acta da
sessão do 11 de setembro do 1890-Presidente
interino o Sr. deputado Souza Ribeiro-Secre-
tario o Sr. Dr. Casar de Oliveira.

Presentes o presidente interino Souza Ri-
beiro, os deputados Lemos, Goulart e Faria,
os supplentes Campos 'o Castilho o o secre-
tario , Casar de Oliveira, faltando com causa o
deputado Mala, abriu-se-a sessão.	 •

Foi lida e approvada a acta da sessão ali-
- teaedente.

O expediento constou do: 	 •
• Officio do 4 do corrente, do presidente da

Junta de S. Salvador, ramettencla cópia do
rala toria dos trabalhos da mesma junta no
período de janeiro a agosto ultanos.- A ar-
clivar.

Requerimentos. - De Custitdio José dos
Santos Cdrabra o Francisco Loureiro do Al-
meida para serem admittidos á matricula de
commerciantes.-Deferidos.
• De Arthur Moss, Antonio Alves Guimarães

o uarlos Gomes Xavier para se lhes passar -ti-
tulas dd, corretores de fundos publicas desta
praça, por terem prestado a respectiva fiança.
-Deferidos.

.De Guilherme Luiz Precht, corretor de
mercadorias desta praça, pedindo tres /nozes
de licença para tratar de sua saude'e appro•
vação de seu preposto Paulo Delphim dos
San tos . -Deferido.

Dd A. Franca •& Comp. para o deposito de
certidão do registro da sua marca de fumo-
Cysne com o exemplar do Diario Official em
que a publiearam.-Deferido.

D3 Antonio Ferreira dos Santos,para ser-lhe
transferido o copiador em branco da extincta
lirnla Aurelio Ferreira dos Santos & irmão.
-Deferido.

Da companhia Lavanderia Fluminense, da-companhia Forja Nacional o da companhia
Manufactora do Moveis, da companhia geral
de Estradas de Ferro do Brazil, da Sociedade
Anonyma Empraza Industrial de Ceramica e
Lenha e da Companhia Pyrotechnica, para o
archivamento doS sous estatutos.-Deferidos.

De Francisco Muniz : de Souza; para ser ex-
onerado tio officio do corretor de fundos pu-
blicas desta praça.' Deferide, fazendo-se a
publicaçlio da vaga do oficio nos termos do
art. 14 do decreto n. 806 de 26 'de julho do
1851.

'De Candido de Oliveira Gaivão Junier, de-
d.Stindo da nomeação que obtivera do agente
de leilões da cidade de Nytheroy e pedindo a
entrega de seus documentos.-Deferido.

De Fernando Alvares do Souza para ser
nomeado corretor de fundos publicas desta
praça.-Preste fiança de 10:000$ em apolices
ou dinheiro.
• Do Manoel Antonio Ferreira Coutinho para

ser nomeado avaliador commercial de comes-
ti vais e molhados.-Deforido. .

De Gonçalves Reis & Comp., Moreira &
Comp., Martins Junior Gama, José Fran-
cisco dos Santos & Comp. o Machado & Comp.
para o archivamento dos seus contracto3 So-
ciaes.-Deferidos.

D3 Werneek Ramos &Comp. para o archi-
vamento da 'alteração feita no seu contracto
social .-Doferido.

De Machado & Irmão para o archivamento
do seu contracto social.-Deferido.

Sessão em 16 de setembro de 1893 - Presi-
dente, o Sr. Castilho Main, .-- Secretario o Sr.
Casar de Oliveira. -

Presentes o presidente Castilha Mala e
deputado Goulart, os supplentes em exercido
Campos : o Castilho o o secretario Casar de
Oliveira, faltando sena participação os depu-
tados Souza Ribeiro, Lemos o Faria, abriu-se
a sessão.

Foi lida o approvada a acta da Sessão ante-
cedente. •

O expediente constou de:
Requerimentos - De Custodio da Costa

Braga e Fernando Gomes Xavier para serem
admittidos á matricula do commerciantes.

De feridos •
•De Antonio Manoel Ferreira Guimarães,

Antonio ,dos Santos•Theodoro o Souza, João
da Silva Cardoso, Jos ..5 Faria Loureiro Coimbra
e Victorino Atroas° Peálra Ramos, cidadãos
brazileiros naturalizados na conformidade do
decreto de 14 do dezembro ultimo, para se
fazerem as respectivas averbações nas suas
matriculas de commerciantes.-Deferidos.

.Do Augusto Pereira de Faria, João Ro-
drigues1 Villare-s e Leopoldo Smith de Vos-
conceitos para se lhes passar títulos de cor-
retores:de funlos : publicoS desta praça á vista
dos instrumentos de suas fianças prestadas
em apolices.-Deferidos.
• De Roberto A. Lallemant, corretor do
fundos . publicos decta praça, pedindo dons
mexes de licença para tratar de sua sande e
approvação do seu proposto, Augusto Elkim
Ilime.-Deferido.

Do Antonio Borges de Castro, J. J. G. Bar-
lido, F. Tribolet & Comp., Martini & [tossi,
Meuron & Comp. e Harrbrugor .Brumena
Gesellschaft Ascii° & Comp., pedindo o no-
gistro de marcas, o 1 0 para preparados pilar-
macoutlios, o 2° para oleos de maellinas,
305 para artigos de perfumaria, os 4" para
yertnouth, os 500 para firmas e os ulthnos para
agua mineral.-Deferidos.

Do Deltina Rosa dos Santos Botelho, para
annotar-Se no registro. respectivo a transfe-
rencia feita. á supplicante por Candflo de
Araújo Vianna da sua marca de cigarros
Paulo e Virginia.-Deferido.

D11 TJddevall e Tantsticks fabril( pira o de-'
po si to da certidão do registro da sua marca
de phosphoros com um exemplar do Diario,
Offici•a/ em que a publicaram .-Deferido.

De Joaquim Franco de Camargo Junior e'
Alexandre Siciliano pára ser arallivado uni
exemplar do Diario Official em que publi-
caram a annot ação da transferencia feita aos
sapplicantes por Engelberg Siciliano & Comp.
da sua marca de machinas agricolas.- De-
ferido.

Da Companhia Liberdade, o da companhia
de Obras Hydraulieas do 13razil, da companhia
Manhuassa o Caratinga, da companhia Fabril
o Industrial de Vinagre, da companhia Bra-
zileira de Calçado o da c,ompanh ia Ensaceadora
de:Cafè para, o archivamento de seus esta-
tutos.-Idem .

,Do Banco de Depositas e Descontos e da Com-
panhia Industrial de Ouro Preto, para ip ar-
chivamento das actas das : a.ssembléas geraes
que alteraram os' seus : esta t u tos.-De ferid os .

De Gonçalves Pinto & Comp. e Georges.
Naumann & Comp.,- para o archivamento' de
seus contractos sociaes.- Deferidos.

D3 Vicente Carvalhaos & Comp., para o: ar-
chivamento da alteração do seu contracto
cial pela retirada do socio Gil Alves'. de
Araujo. -Deferido. -

Do Portella, Lago. Ss Conto., Sant'Anna &
!Comp., Guilherme Corrêa & Moura e Paiva
'Simões & Guilherme para o archivameuto dos
seus distractos sociacs.-Deferidos.

lPagaciorip. do Thesouro -
Paga-se hoje a folha do pessoal da Casa da
Correcção da Capital Federal.

Observatorio Astronotnieo •
- Resumo meteorologia° 'dos dias 17 e 18 do
setembro.
,.
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1 17 7 hs. da noute.. :55.83 23,0 13.51 83,0

2 IS 1	 •	 •	 manhã. 755.33 22,8 17,01 82,8

3 • 7,	 •	 ... •	 • 755.72 21.8 18.31 83,8;

4 • 1	 e	 ;	 tarde.. 751 53 3),8 13,53 01,0

Thermometro desa,brie...ado ao meio dia: pra-
teado 4 ,5, enneg,recido 56,5.

Temperatura maxima, 31,8.
Temperatura mínima 18,6.
Evaporação 3(0,3.
Ozone 8.
Velocidade média do vento em 24 lis,

Estado do cio
1) 0,9 encobertos por nevoeiro, vento anilo..

,2)0,7 encobertos por cirro-cumulus o ne-
voeiro, vento anilo.

,3)0,6 encobertos por cirro-cumulus e ne-
voeiro, vento NW 3(0,1.

.4) 0,8 encobertes por cirro-cumulus e, ne-
voeiro, vento N 210,2. 	 •

Feepa,x-tição Central Meteo-
rolo r•-lea,-Itesumo meteorologia° da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dia 15 de setembro do 1890
maxima.... 22,5

Temperatura á sombra.. minima.. • , 20,0
média 	 21,25 -

Dita na relva 	 ,	 )maxima.... 24,5
?mínima-. 19,1,

Dita ao sol 	 	 	  maxima... 319
' Evaporação á sombra, 101,G•

Ozone, 20,0.
-- E no dia 16:

.iiiaxinia.... 22,7
Temperatura á; sombra 	  mini ma .... 10,5

média . :. .. 21,0
27,9Dita na relva ....... 	 19,0

•

Dita ao sol 	  maxima... 51,6
Evaporação á sombra 10%55.
Ozone 40,0.
Chuva, • 001,0.
Malas - O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Vistoria, para Santos, Desterro, Rio

Grande, Pelotas e Porto Alegro , impressos
até ás O horas da manhã, orlas para o in-
terior até às 9 1/2, ditas com porto duplo
até ás 10 idem.

Pelo Brasil, para 0.i portos do norte, ha-
pressas até Lis 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porte
duplo até às 8 idem.

Pelo campinas, para Balda, Lisboa e Ham-
burgo, impreSsos até ás 7 horas • da manhã,
cartas para o interior até ás 7 112, ditas com
porto duplo e para o exterior até as 8 idem.

Santa Ca390 J Misericordla-0 mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos hespicios de Nossa Senhora da Saud°,
de S. João Baptista., de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia 11 de selem bro, o seguinte :

	

Nacionaes Est. 	 Total
Existiam 	 	 801	 518	 1.321
Entraram 	 	 15	 2?	 • 37
Sahirain 	 	 18	 34
Falleceram 	 	 5	 O	 5
Existem 	  795	 524	 1 310

O movimento da sala da banco e dos consulto.
rios publicos foi, no mesmo dia, de 383 consnl-
tantos, para os quaos se aviaram 990 receitas,
Fizeram-se 15 extracções de dentes.
E no dia 15:-

Nacionaes	 Èst.	 Total
Existiam 	 3 	  795	 524	 1.319
Entraram 	 •	 /4	 14	 2S
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Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	

•
7

799

7
3

528

14
6

1.3t7
O movimento da sala do banco e dos consul-

torios publicos foi, no mesmo dia, de 133 consul-
tantas, para os quaei ' se aviaram 155 receitas.

Obituario — Foram sepultrdos no dia
29 de ngosto as seguintes pessoas fallecidas det

13ronchite capillar — os fluminenses Anna,
filha de José Ribeiro Nleirelles, 13 annos e 21
dias, residente e falleeila á travessa Onze de
Maio n. 16; Arlindo, rilho de Antonio Alvos
Pinhairo II manos, residente e fallecido á rua
do Riaclitielo n. 39. Total, 2.

Broncho-pneumonia—o fluminense Arthur
Ribeiro da Costa, 22 mino*, solteiro, re-
sidente e fallecido no Asylo da Men Bel-
dade.

Cachexia palustre—Access° perniciosc—o
portuguez Joaquim Ribeiro Babo, 18 annos,
solteiro, residente à rua do Hoipicia n. 280 o
fallecido na Santa Casa.

Cavernas pulmonares — o portuguez José
Joaquim Formatadas, 40 anilas, solteiro, re-
sidente e fellecido á rua do Dr. Gusmão
n. 8.

Congestão cerebral-0 portuguez Antonio
Garcia da Rocha, 32 annos, solteiro, re-
sidente e fallecido á rua do liarão de São
Felix n. 80.

Congestão pulmonar—a fluminense 01 inda
Eugenia da Silva, 15 annos, solteira, resi-
dente á rua Pedro Amaria° n. 8.

Dilatação da aorta — o fluminense Minoel
da Silva Paixão, 46 annos, casado

'
 residente

e fallecido á rua de S. Carlos n. 45 A.
Erysipella—o fluminense Adolpho, filho de

Eudoxia Maria Antonia, 1 mez e 6 dias, resi-
dente o fallecido á rua da Caixa de Agua
(Barro Vermelho).

Eclampsia — o fluminense Adosindo, filho
Joanna Forja Ebrignette, 16 mezes, resi-

dente e fallecido á rua do Cattete n. 3.
Febre remittente palustre —"a fluminense

Henriqueti Amelia Borba, 49 annos, casada,
residente e fallecida á travessa Bambina
n. 16.

Febre romittente biliosa—o portuguez An-
tonio da Silva Tavares,33 annos,casado, resi-
dente em Nitheroy e fallecido na Santa
Casa.

Gangrena nas extremidades inferiores—a
fluminense Ida, filha d3 Jos 5 Fernandes Lago,
2 annos, residente e fallecida á rua do Barão
de S. Felix n. 38.

Gastro-enterite— a fluminense AlTonsina,
exposta da Santa Casa, 22 dias, residente e
fallecida na casa dos expostos.

Insufficiencia aortica—o portuguez Antonio
Tavares, 43 annos, solteiro, residente e fal-
tecido á rua do Santo Christo n. 163.

Insufficiencia mitral — o africano Antonio
Ferreira da Silva, 64 annos, solteiro. resi-
dente á rua do Conde d'Eu n. 57 o fdlecido
na Santa Ca ,a.

Elephantiase dos arabes, lesão organica
coração—o fluminense Manoel Francisco Gon-
çalves, 40 annos, solteiro, residente á rua da
Lampadosa o fallecido na Santa Casa.

Limphatite perniciosa—o portuguez Anto-
nio Augusto Mattos Caminha, 40 atines, ca-
sado, residente e fallecido á ladeira do Faria
n. 60.

Pneumonia—a fluminense Estella, filha de
Manoel do Silva Pernambuco, 2 112 annos,
residente o fallecida á rua de 8. Chrietovão
n. 259 D.

Scirrhosa do ligado— o portuguez Antonio
G aspar Gonns, 44 annos; solteiro, residente e
fallecido na Quinta do Cap.

Sem declaração—a prussiana Joanna Klirn-
pke, 24 annos, solteira, residente em Minas
Geraes e fenecida na Santa Casa.

Tetano dos recem nascidos—a fluminanse
Angelina, filha de Victorina Maria da Con-
calção, 7 dias residente e fallecida á rua de
Santa Alexandrina n. 14..

Trachi-Bronchite—o fluminense Alexandre,
filho de Joaquim Ribeiro de Freitas.Guirna-
rã3s, 4 mexes, residente e f allecido á raia eo
Bispo n. 27.

TiSida pulmonar-ao fluminense Manoel dos
Santas Cunha, 56 amas, residente e fallecido
á rua do Barão de Capanema n. 6.

Tuberculose mesenterica—o fluminense José
filho de Antonio Francisco Estavas, 17 annos,
residente e fallecido ao morro da Providencia
n. 26.

Tubereuloso pulmonar—a fluminense Ca-
rolina Maria da Conceição, 28 annos, soltei( a,
residente em Iguasen e falleci.la na Santa
Casa; e o portup,itiez Joaquim Manoel Peixoto
Braga, 27 anno4, solteiro, residente e falte-
cido á rua tio Costa Basto n. 18 A. To-
tal ,2.

Typhe esteroide—o italleno José Casinlio,
24 annos, casado, residente á rua da Qnitanda
n. 140, e fallecido no Hosp i tal da Santa Casa.

Variola confluente—a cearense Josepha
Maria da Conceição,24 annos,casada, residente
á rua do Castello, fallecida no Hospital de
Santa Barbara e um feto seu filho.

Um feto do sexo fenlinino, encontrado pela
policia.

No numero das 31 sepultados estão incluidos
13 indegentes cujos enterros foram gratuitos

TRIBUNAES
TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 19 DE SETEMBRO DE 1890
Presidencia do Sr. desembargador Faria Lemos

• Secretario o Sr. Dr. Esposei
Presentes os Srs. desembargadores Barros

Pimenta', Rodrigues, Coelho Bastos, Tito de
Mattos, AzeVedo Magalhães, Fernandes Pi-
nheiro, Bento Lisboa, Guilherme Cintra,
Espinola, Ribeiro de Almeida, Moniz Bar-

reto e Madureira, foi lida e approvada a acta
da sessão anterior.

Passou-se em seguida aos julgamentos
Ilabeas corpus

N. 680, da capital—Paciente Joaquim Fran-
cisco de Paula e Silva. —Indeferiram a petição,
unanimemente.

Conflicto de jurisdicção
N. 2.385, de Valença—Ojuiz de orphãos do

termo de Valença, ojuiz de direito da l a vara
de orphãos desta capital.—Não tomaram co-
nhecimento do conflicto por não sor caso deste
recurso, contra o voto do relator Sr. desem-
bargador Coelho Bastos, que della conhecia
para julgar competente o juiz da Capital Fe-
deral,

Recues° crime
N. 2.404, de Camps—Recorrente o juizo,

recorrido A. Durel.—Votação secreta.
Appellações eiveis

N. 6.659, da capital — Appellante Maria
Fernandes de Magalhães, appellada D. The-
reza Marcellina Lopes de Oliveira e seus
filhos.—Desprezaram os embargos, unanime-
mente.

N. 6.893, da capital—Appellanto Antonio
Ferreira da Costa, ap, aliado Antonio Soares
Guimarães, interlicto por sua mulher() cura-
dora.—Desprezaram os embargos, unanime-
mente.

N. 7.240, da capital—Appellante Joaquim
Corrêa Pereira Soares, appellado José Joa-
quim da Silva Fontes.—Receberam os em-
bargos, para reformar o accordã.o embargado
e com elle a sentença appellacla, julgando
como julgam insubsistente a penhora execu-
tiva, dnanimemente.

N. 7.302, de S. Fidelis—Appellante 13. Ma-
ria Rita Germana, por si e como curadora de
seu marido José Bernardino de Senna e o
curador ai hoc, appellado Antonio Pizarro.
—Negaram provimento a appellação para
confirmar a sentença appellada, unanime-
mente.

N. 7.315, da capital—.Appellante Francisco
Ribeiro Guimarães e outros, appellado Au-
gusto Martins Vieira

'
 inventariante do espolio

de Manoel Joaquim Machado.—Confirmaram
a sentença appellada,contra o voto do relator
Sr. desembargador Espinola.

N. 7.329, de Vassouras—Appellante Dr.
João Gomes Ribeiro do Avaliar, appeilado
Damaso da Fonseca Lima.—Reformaram a

sentença appellada para que o exequente seja
pago contra o voto do relator Sr. desembar-
gador Rodrigues.

ppellações crimes
N. 2.735, da Parahyba do Sul—Appellante

O juizo, appei lado Luiz José Carolino.—Jul-
garam procedentes as razeas do juiz de di-
reito para mandar o reo appellado a novo
juey, unanimemente.

N. 2.738, freguezia de Santa Cruz—Appel-
tante João Albino Vieira Machado, appellada
a justiça.—Julgaram procedente a appellação
para mandar que subsista a sentença appel-
lada, unanimemente.

N. 2.739, da capital—Appellante o juizo,
appellado Gualter de Lima Guimarães.—Jul-
garam procedeu tas as razões do juiz de direito
para mandar o róo appellado a novo jury,
unanimemente.

Passagens
Ao Sr. Barros Pimentel, 2.742 e 7.767.
Ao Sr. Motta. 7.359 e 7.246.
Ao Sr. Azevedo Magalhães, 4.313.
Ao Se. Bento Lisbea, 7.142.
Ao Sr. Espinol a, 7.276 e 7.372.
Ao Sr. Muniz I3.irreto, 7.387, 7.121 o

7.439.
Ao Sr. 111adureira, 7.159.

Causas com dia
Appellação eivai, 6.659.
A ppelliição cominsreial, 7,360.

DISTRIBUI0E3

Appellaa;es dommerciaes
N. 7.158, da capital— Appellante Judith

Rosa Tavares Guerra, appellado Dr. Henri-
que Ricardo O'lleilly.— Ao desembargaaor
Espineta.

N. 7.491, da capital— Appellantes Gen-
çalve3 Junior & Comp., appelltulos Cosmo
Braga & Comp., em liquidação. — Ao dosem-
bareador Ribeiro de Almeida.

N. 7.349, da capital — Appellantes D.
Hortesina Maria do Couto Valia e seu filho
Henrique do Couto Valia, appellado Jose
Maria da Brito.— Ao desembargador Moniz
Barreto.

Appellações eiveis
N. 7.394, da capital— Appellante Dr. João

Baptista de Oliveira, appellado Dr. Carlos
Theodora de 13ustamante.— Ao deeembarga-
dor Mad a re ra

Appellaçães cri M lactes
N. 2.792, de Rezende— Appellante1Adão

Ramos, appella.da a justiça.— Ao desembar-
gador Bento Lisbo

N. 2.793, de Santa Maria Mag,dalena-
Appellante Luiz Fernandes da Silva, Wel-
ladit a justiça.— Ao desembargador Guilher-
me Cintra.

Atiftraros de petição commerciaes
- N. 7.558, da capital — Aggravantes 03
credores da Comp lalua Engenho Central do
Aracaty, aggravaclos M. Almeida & Comp.

Ao desembargador Tito do Mattos.
N. 7.559, da capital— aggravante João

Ribeiro de Castro, aggravado Manoel Antor
nio Nogueira Lima.— Ao desembargado-
Coelho Bastos.

Aggravos de petição eiveis
N. 7.560, da capital— Aggravante Fran-

cisco Ignaeio da Rocha, aggravrido Luiz
Guedes de Moraes Sarmento.— Ao desem-
bargador A. Magalhães.

N. 7.561, (ta capital— Aggravante Ni-
eol ào Jes Mendes Guimarries, aggrava do
Felix Gomes Vieira. — Ao desembargador
Fernandes Pinheiro.

N. 7.562, da capital— A ggravante capitão
de fragata João Baptista de Oliveira G ima,.
aggravado 2' tenente Olympic( de Thompson.
—Ao desembargador Bento Lisboa.

PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. M RTINS TORRES-

C'ZIVX0 CABB A E. VELHO

E.•ettnie de safficiencia
Supplicante (3ermano l'e,reira de Moraes..a--

Julgado o exame.
Transferencia de bens

Fallecido José Avelino da Costa Amaral.—
Adjudicados ao peticicnario do 1 2 os bens
descriptos no inventario.



EDITAES E AVISOS
•

Secretaria do Estado dos Negoelos da Fazenda
Venda da fazenda do Barro Alto e outros pró-

prios nacionaes na cidade de Campanha, em
Minas Cernes.'
Faço publico, de ordem do Sr. Ministro •da

Fazenda que recebem-se nesta Secretaria de
Estado o na Thesouraria de Fazenda de Minas
Gera,es, dentro do prazo de 60 dias, contados
na Capital Federal da data deste, e em Minas
da em que for alli publicado, propostas em
carta fechada para a venda dos seguintes
proprios nacionaes existentes na cidade da
Campanha, a saber.

A fazenda denominada—Barro Alto, coa-
tendo 320 alqueires" ou 7.744 hectares, com-
prehendendo terras, lavras e parte do rego de
agua damnificado ; limitado por terras do ca-
pitão João Possidonio dos Reis, do Marciano
vlausino Alves Pereira, de Vicente da Oli-
veira e de Antonio de Oliveira Freire ; está
situada a menos de 2 kilometros da referida
cidade, e a pouco mais de 20 da estrada de
ferro do Rio e Minas ;
• Uma casa de sobral') na rua do Commercio;
Uma dita na rua de Santa Rita
Duas ditas na rua Drieita
Uma chacara além do Ribeirão de Santo

Antonio ;
Um pasto na vargea do mesmo Ribeirão; e
Dous terrenos com 33 metros na rua do

Rosario.,

e•
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,
Para mais amplos esclarecimentos, os pra-.

.• ponentes poderão dirigir-se-á Directoria -Geral
de Rendas Publicas , do Theaouro- Nacional ou

..équella •Thesouraria. •
i Secretaria de Estado (lés Nogocios da Fa--,
zoada., 3 da setembro de 1890;-- O ollicial

.	

(..maior, Verissinze Julio de Moraes.

Secretaria de Estado dos Negnelos da
Fazenda •

Terrenos da lagôa de Rodrigo de Freitas
' Do ordem do Sr.- Ministro ala Fazenda, con-
vido 03 arrendatarios de terrenos da lagóvala,
Rodrigo do Freitas ' pára, no prazo de 3U dias,
contados desta data, 'remirem- os seus ter-
renos 'nos termos do decreto n . 5821, ' de -13

• do dezembro de 1874, sob pena de serem 03
; mesmos terrenos vendidos-em hasta pública-,

ficando, entretanto, os referidos arrendatarlos

1

 em divida pela, importando, .- dos _arrenda-
mentos, até a data-da alienação:- ,. -	 .• - . ,

Outrosini, faço publico que, dentro do igual.
prazo, -Lambem - contado desta' data, serão.
levados á hasta publica os terrenos devolutos',
alli existentes; polo que, são igualmente con-

-vidadás os que se julgarem om o direito om 
-arrendal-os e, portanto, á remissão, a reque-
rei-o, sob pena de, findo o dito prazo, nãO
serem attendidas as suas reclamações.

Secretaria de Estada dos Ne orrocios da Fa-
zoada, 20 de agost i de 1890.-0 official-inaior, .
Verissimo Julio de .3Ioraes.-	 (..

ESCRIVÃO GONÇALVES 'LEITE
• . Citatoria

Supplicante o Banco do
va-se.

Execução
Exequentes Pereira de Araujo , & Comp.—

Cumpra-se o accordão.•
Notificação

Notificante Domingos Rodrigues da Cunha.
—Em prova. -

. .	 Inventario
Fallecido Antonio Fernandes Pereira Por-

tugal.—Satisfaça-se a exigencia fiscal.
Acções de despeje,	 •

Autores: o tenente coronel Luiz Joaquim
dos Santos Lobo.—Jul,galo o lançamento,
passe-se o mandado.
• João Josè Alves Costa.—Ilem.

Acções de 10 dias	 •
Autor Galdino José Borges.--,..Deferida a

cota fl. 08 v,
ES3RIVX0 PAULA BASTOS

Obras novas
Autora Intendencia Municipal.—Recebila,

contestação, em prova.
Irmandade do Santissimo Sacramonto- da

Candelaria—Recebidos os artigos nunciativos,
sejam confessados ou contestados . •

Penhora executiva
Autora D. Blandina Rosa de Brito e outro.

—Julgado por sentença o accordo.
• Inventario

Fallocido Thornaz Joaquitti Machado.--Ad-
judie aios os bons descriptos do supplicante
fl. 2, passem-se os alvaras.

Acção de 10 dias
Autores Cunha Alves & Souza.— Cumpra-

se o venerando accorclão .deriegando . provi-
mento ao aggravo.

Execução
Exoquente commendador João. Carlos de

Oliveira. Rosario.— Julgado • pôr sentença o
lançamento, prosiga-se.

PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ SUBSTITUTO DR. ESIEAS GALVÃO—EzORIVÃO

PAULA BASTOS

Despejo •
Autor Franeisoo da Silveira Borgas.— Ao

, Dr. juiz de direito.
ESCRIVÃO CABRAL VELHO

Acções summarias
Autores: Fernando Amares & Comp.—Ao

Dr. juiz, de direito.
D. Isabel Chesneau.—Idem.
D. Anna do Oliveira Povoas.— Idem.

Penhora executiva
Autor Manoel Ferreira de Lemos.— Em

prova.
ESCRIVÃO LEITE

- Notificação
Autor Candido José de Souza.— Vista ás

pat tes.
• Despe»

Autor José Alves da Silva.—Ao Dr. juiz de
direito.

• Surnmaria -
Autor José Rodrigues 'Vieitas.—Ao Dr. juiz

de direito.
Despejo

Autora a Companhia Bra,zileira Torrens.—
Diga a parto sobro a excepção.

• PRIMEIRA - VARA COMMERCIAL
JUIZ DE DIREITO DR. GONÇALVES DE CARVALHO

—ESCRIVÃO SILVA MOREIRA•
Acções de 10 dias

Autores: Ribeiro Ermida Sc Comp.—Tome-
se por termo o agravo.

Fulgencio " Soares Peres.—R ejeitacla, a ex-
cepção de fl. 12.

Jos 5 Vinánte de Losadas Vianna.—Condem-
nado o reo.

D. Catharina Maria Quintanilha da Silva.
—Assignado novo termo ao excepiante.

Joaquim Antonio Rodrigues Monteiro.
Condeinnados os réos.

EXecuções
Examentes: Miranda Guimarães &. Comp.

—Condemnado o desistente.

José Pereira GOMOS de Oliveira. —Recebida
a contestação.
• João Silveira do • Soáza.—Recabidos os ar-
tigos da preferencia, de lis. " 71, 82 e 86. •

Liquidações	 •
Das Um : A. C. Campos, Castro & Comp.

—Apresente o liquidante os documentos ex-•
igido-s, pelo Dr. curador dos feitos e prece-
da-se á verificação do balanço.

De Adão-da Costa Campos & B iher.—De-
ferido o requerimento do Dr. curador dos
feitos..

Do Fernandes Guimarães & Comp.—Seja
intimado o liquidante a apresentar, em prazo
breve, o.conhecimento ou imposto de industria
e prolisão da firma o a declaração ,dos her-
deiros do socio fallecido. Feito.° que voltem
os autos com vista ao Dr. curador dos au-
sentes.

De José Alves Moreira.—Nomeados admi-
nistradores A revelia dos credoras. 	 •

Acções ordinerias
Autores: Antonio do Souza Marques.—

Respondido o aggravo.
M. A. Ferreira da Silva.—re:brida a cota

de fl. 77. .,	 . .
Executivas hypothecarios

Autores: Antonio da Silva - . Valente.—Re-
cebidos os embargos de fl. 51, sigam-se os
termos.

Manoel. Cardoso Jorge .—Julgado por sen-
tença.	 •	 •

Execução pOr liquidação
Exequebto Francisco de Souza, Carvalho.—

Mantido o despacho de fl. 173..
Seguro

Autores . Gustavo Trink & Comp.—Não to-
mou conhecimento dos embargos.

Justificação de embargo
Justificantes A. Barbosa & Comp.—Julgada

provada a ausencia do supplicado José da
Cunha Velloso .

, ESCRIVÃO COSTA LEITE
•- Protesto contra prescripção

Supplicante o Barão de Ipanema.—Julgado
por sentença o protesto.

Liquidação
• Thoinaz & Julio Martins. —Julgada a jus-

tificação e dissolvida a firma.
Acções de 10 dias

Alitores : Joaquim. Marques Lameiras.—
Recebidos os embargos.

Antonio Ribeiro Alves. —Cumpra-se"o ao-
cordão. -

Banco Auxiliar.—Condemnados os réos.
Antonio • Teixeira da Costa e Souza.—Jul-,.

gada não provada a excepção. •

Os proprietarios das apolices do emprestimcr
nacional de 1889 são convidados a apresentar
In Caixa da Amortização, até o dia 23 do cor-
rente, relaçõ5sidos coupens do mesmo empre-
stimo, que .devoin ser pagos do 1 do outubro
proximo em dente, sendo 'uma dos das apo-
ticos ao portador e outra dos das nominativas .
acom pan liadas 'dos resp ectivos C Otip ,913,afi tu de
serem coufariflas e processadas para o paga-
mento. As relaet5a serão feitas contemplan lo.
os coupons pela ordem namorica, do menor
para o maior a assignadas, e Os couporis virão
arrumados na mesma ordem,- a todos o co-
bertos de sobrecartas em que se-declare a SUN

quantidade, Sendo essa declaração rubricada
pelos portaddres.

Caixa de Amortização, Rio do -Janeiro, 19
de setembro 'de 1890.-31. A. GA-vão.

AI rande3a do lato de Janeiro
enda de unz guindaste

De orderd do Sr. inspector se faz publico
que, até ao dia 30 do corrente, recebem-se •
nesta alfandega propostas' para a venda do
um guindaste que se acha na ilha Fiscal ; as
propostas 1serão f.dtas em carta fechada e
abertas á hora da tarde no referido dia.30.

Alfandega do Rio do Janeiro; 19 do setem-
bro de 1890.-0 20 escripturario, J. F. da
Silva.	 1 (.

.	 •
Arsenal de Marinha do Alo do janeiro	 .

Pela secretaria da inspecção deste arsenal, _
se faz publico que em' 26 do setembro- cor-,
rente, á' I hora da tarde, serão recebidas o
abertas ;no gabinete do Sr. ins pector, pro-
postas para a pintura interna -da corveta
Nitherog.

A concurrencia versará sobre o preço e o ,
prazo (lés trabalhos, bem - como sobre a ido-
neidade' dos proponentes, que deverão apre-

Braedl.:—Devol-

Caixa da AOlortalieraO
Por esta repartição, se declara que, tendo-se -

extraviado as dezoito apolices geraes do valor
dal :003$-cada uma, juro antigo de G o/. 'sob.
ns. 14.094, emitticla, em '1839 ; 32.671, em.
1841 ; 37.203, 37.988, 39.899, 39.750, 35.556,
30.338, em • 1816 ; 65.298, ern -1854 ; 119.018 a
119.023, 119.034 e119,035, em 1808; 150.710.
em 1869 ; foram, por seus proprietarios, re-
queridos novos titulas.

Caixa da Amortização, Rio do Jc.neiro,
de setembro de 1891— AI. A. Galváv., (.

Caixa de Amortização -

c.
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sentar aias propostas, convenientemente sei-
' tilas, sem rasuras e emendas, e nellas
declarar por extenso a quantia que exigirem
para o referido fim.

A bordo da mesma corveta dar-se-hão os
esclarecimentos neeessarios.

Secretaria cio, Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1890.— O secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues. 	 (.

intendendo& da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Alberto de Almeida, & Comp., José
Antonio Gonçalves & Comp. e Guimarães &
Ferreira, são convidados a comparecer a
esta repartição afim de firmarem os con-
tractos dos artigos que lhes foram acceitos
em sessão da commiss.ão de compras de 27
de maio e 8 de julho proximo passado, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 %
todo aquelle que deixar do o fazer até ao dia
22 do corrente moz.
•Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1890.—

Pelo secretario, o 1 0 ofilcial A. B. da Costa
Aguiar.	 (.

Junta Conunercial
A Junta Commercial manda fazer publico,

nos termos dos arts. 14 e 15 do decreto n.806
de 26 de julho do 1851, que, em sessão de lion-
tem, concedeu a Antonio Vaz de Carvalho a
exoneração que pediu do officio de corretor de
fun los publicos desta praça.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 19 de setembro de 1800.-0 secreta-
rio, Casar de Oliveira.

--
Inageetorla Geral dao 'Cerram e Colonização
• Repartiçao Central

Faz-se publico,para conhecimento dos inter-
essados, que na Repartição das Terras e Co-
lonização acha-se aberta, durante o prazo de
30 dias, a contar desta data, a inscripção•
para o concurso ao log,ar do amanuense da
mesma repartição ; devendo os interessados
apresentar os seus requerimentos com cer-
tidão de baptismo provando ter 21 annos de
idade e folha corrida.

O concurso que terá togar no dia 12 do
mez próximo, se efectuara de accordo com
a seguinte disposição do art. 20 do regula-
Mento de 26 de julho proximo findo:

g krt. 20. Nenhum individuo será admittido
como a ranuense sena que mostre ter boa
cilligraphia e achar-se habilitado, em concur-
so, nas seguintes matarias: grammatica por-
tugueza, tradueção da lingua, franceza, geo-
graphia, historia do Brazil, arithmetica até
proporçs inclusive, systema metrieo de-
cimal ; devendo, outrosim, provar ter, pelo
monos, 21 annos de idade, ser cidadão bra-
zil iro e ter bom procedimento.

Serão preferidos os candidatos que conhe-
cerem as tingiras altera,* e italiana.»

Repartição Central das Terras e Coloni-
zação, 10 de setembro de 1890 — Josd
Ignacio Coimbra, 1 0 ajudante interino.	 (.

Estrada de Ferro Central de Itrazil
_Despacho de Ir:arei:darias de e para a estaçao

da Piedade
Para conhecimento do publico, se declara

que a estação da Piedade at hoje destinada
somente ao serviço de passageiros e baga-
gens, começará, a partir de 25 do corrente,
a receber e despachar tambem mercadorias
mas e xel usi vamen te procedentes da Capital
Federal ou a esta destinadas; observando-se as
s?,0mintes condiçõas:

As mercadorias de importação serão recebi-
das somente na Estação Maritima e o frete
pago como si fossem destinadas a Caseadura ;
as de exportação pagarão o frota como si
procedessem de Cascadura e por lotação com-,
plata de wagon.

Escriptorio do trafego, Capital Federal, 19
de setembro de 1890. — Aba Ferreira de
Manos, chefe do trafego.	 (.

Estrada de Ferro Central do Brazil
Corridas no fochey-Club

Para conhecimento do publico, declara-se
que, domingo, 21 do corrente, por occasião
das corridas no Prado Fluminense, haverá
trens especiaes directos para conducção de
passageiros, desde ás 10 horas da manhã
até ál hora e 30 minutos da tarde o depois
de concluidas as corridas.

Os trens especiaes não pararão nas estações
de S.Diogo, S. Christovão e Mangueira.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 réis.

Eseriptorio do trafego, 19 de setembro de
1890. —Abel Ferteira de Mattos, chefe do tra-
fego.	 (.

Editaeo

De praça vem o prazo de de: dias, para venda
e arremataçao de bens moveis penhorados a
Iodo da Costa Souza Chamardes, para paga-
meruo da execuçao que lhe move Jacintho
Ferreira de Mello.

O Dr. Pedro Nabuco do Abres, juiz substi-
tuto da l a vara do commercio, nesta Capital
Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 10 cilas virem, que em
praça deste juizo, do dia 30 do corrente mez,
após a audieneia do costume, que contintra
ser a 1 hora da tarde, o porteiro dos audito-
rios ha de trazer a publico pregão de venda
e arrematação, ás portas da casa das mesmas
audienclas á rua da Constituição n. 47, os
bens moveis penhorados a João da Costa
Souza Guimarães, para pagamento da ex-
ecução que lhe move Jacintho Ferreira de
Mello, a saber:

Dona lavatorios com tampo de prdra mar-
more, sendo una com espelho oval, e outro
com espelho comprido, por 30$; um espelho
grande, oval, com moldura dourada, por 10$;
uma meza pequena, envernizada, com duas
gavetas, por 2$ ; duas cadeiras para barbear
por 8$; 10 cadeiras austriacas: por 5$ ; um
tamborete, por $400 ; sete quadros diversos,
por 2$800; dous enfeites de madeira por 2$
um despertador estragado, por $300; cinco
vidros para ventosas, par 1$; uma machina
para ventosas, por $100; 12 navalhas usadas
por 1$200 ; cinco sabonetes ordinarios, por
$300 ; uma seringa do vidro para perfuma-
ria, por $500 ; seis escovas para cabano, por
$600; duas thasourt.s, por 1$ ; dons copos de
vidro, por $400; uma bacia de louça, pe-
quena, por $400; um lavatorio do pedra mar-
more, e duas bacias por 20.; importando a
avaliação total dos bens acima descriptos, na
quantia de 86$700. Quem os niesmos bons pre-
tender arrematar poderá examinai-os á rua
Haddock Lobo n. 24, onde se acham em poder
do depositario José Henrique do Espirito
Santo, e deverá comparecer no togar, dia o
hora acima designados, afim de efectuar-se  a
venda com quem maior lanço oferecer sobre-
o preço total da avaliação. Para constar
mandou passar este edital e mais dous de
igual teor, qu3 serão publicados e afixados
nos togares do costume pelo referido porteiro,
que de assim o haver cumprido, lavrará a
competente certidão para ser junta aos re-
spectivos autos.

Dado e passado nesta Capital Federal, aos
18 de setembro de 1890. E eu, José Luiz da
Silva Moreira, escrivão interino, o subscrevi.
—Pedro Nabnco de Aio-eu.

De cilaç To aos credores incertos

O Dr. Manoel Martins Torres, juiz de di-
reito da I a vara civel nesta cidade do Rio de
Janeiro.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação aos credores incertos virem, que, na
execução que os religiosos capuchinho3 desta
capital movem aos herdeiros do finado José Ito-
drigues Machado, foi penhorada a quantia do
3:956$140, que se acha depositada no Banco
do Brazil, e, como fossem os herdeiros lan-

çados dos sois dias assignados a penhora, são
os termos de serem citados os credores in-
certos executados, assim cito e chamo aos
mesmos credores para que venham no prazo
de seis dias, que lhes serão assignados
audioncia, disputar preferencia sobre a quantia
depositada, sob pena de lançamento e passar-
se mandado do levantamento a favor dos ex-
aquentes. E para que chegue ao conhecimento
de todos, ou de quem noticia lhes possam dar,
mandei passar o presente e mais dons de
igual teor, que sera publiodo na imprensa e
adixado pelo porteiro no togar do costume.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro aos 18 de setembro de 1890. E eu, Vi-
cente de Paula Bastos, escrivão, o subscrevi.
— Man g ai .1la;-tins Torres.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove dias virem que, DO dia
26 do corrente, o porteiro dos auditorios
trará, a publico pragão de venda e arrema-
tação e entregará a quem mais dér e maior
lanço oferecer, Da execução que a Fazenda
Nacional move contra Henrique 1/12 do pre-
dio da rua do Cotovollo n. 14, !tem na frente
nas lojas tres portas e no sobrado troe ja-
nellas e no solão duas ditas, todas as porta-
das são de madeira, construção de tijolo muito
antiga, senda as soleiras das portas de pedra
e cal-, os reboques estão cahindo e a frente está
manto estragada. Avaliado em 2:000$000.

E, não havendo arrematante pelo preço
da avaliação, voltará o &move" á praça
com o intervallo da 8 dias e com o abatimento
de 10 0/; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 0/ ) o neste caso será arrematado pelo
maior preço que for oferecido, sem que, em
hypothese alguma, seja pormittida a acção
de nullidade por lesão do qualquer especio,
tudo na forma do art. 19, cap. 5' do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885,
de 29 de fevereiro de 1888. E quem no
mesmo quizer lançar, deverá comparecer á
praça deste juizo, que ha de fazer no dia acima
designado ás portas da Relação. E, para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa,
e affixado nos togares do costume pelo
porteiro dos auditorias, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil ao; 17 de setembro de
1800. E eu, 'clivaria° Narbal Pamplona, o
subscrevi. —Josd Joaguinz Ferreira da Costa
Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia
26 do corrente, o porteiro dos auditorios
trará a publico pregão do venda e arrema-
tação e entregará a quem mais dér e maior
lanço oferecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra Maria Eugenia Cainino
Corrêa, metade do prelio da rua Visconde
de Sapticahy o. 21. Mede de frente 5 metros
e de fundos 26 ditos; a constatação é de pedra
o cal e frontal do tijolo. Sobrado com tres ja-
Deltas de peitoril e nas lojas porta e duas ja-
fletias e do sotiTio d iras janellas; todas as porta-
das são de madeira, o sobrado é dividido em
duas grandes salas, uma saleta, despensa e
cozinha e tem uma escada que vila ter ao
quintal, todo fincado e assoalhado, o sotão
divide-se em quatro dormitorlos, a loja em
duas salas, tres quartos . e cozinha, o quintal
é grande e mura lo de pedra, está estragado
e precisa do obras. E' avaliado em 5:000$000.

E, não havendo arrematanto pelo préç,o
avaliação, voltará o immovel á praça com o
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intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0/. ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito, abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento de 10 Vo,
o neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for offerecido, sem que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão do qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9880 de 29 de fevereiro
do 1888. E, quem no mesmo quizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
de fazer no dia acima designado, ás portas da
Relação. E, para que chegue ao conhecimento

' o noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e affixado nos legares
d,o costume pelo porteiro dos auditorios, que
deverá lavrar a competente certidão, para

• ser junta aos autos. Dado o passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil, aos
17 de setembro de 1890. E eu, Iclirerico
Narbal Pamplona, o subscrevi.—Josd Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

•

— -

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz sabor a quantos o presente edital,
com o .prazo de nove dias, virem que, no
dia 26 do corrente, o porteiro dos auditorios
trará a publico pregão de venda e arre-
matação e entregara a quem mais dère maior
lanço offorecer, na execução que a Fazenda

---. - -Tskional movo contra Guilherme, 1/12 do
prjhrda, rua do Cotovollo n. 14, tem na
frente e nas lojas tres portas e no sobrado
tres janellâ e no sotão puchado á frente duas
lanchas do yitoril, portadas do madeira de
lei ; construPão muito antiga sendo as .pa-
des da frentej/ e frontal de tijoloe as soletras
das portas fie edra, estando a calfir todo- o
reboque e a ft°n te está muito estragada. E'
avaliado em 2P0'

E, não haveldo arrematante pèlo preço da
o immovel á praça com o

vadio ue oito,dias e com o abatimento do
10 0/4 si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça, com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/o,
e neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offerecido, sem que, em hypothese al-
guma, seja pormittida a acção de nullidad3
por lesão do qualquer espécie, tudo na fôrma

• do art.19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885, de 29 do fevereiro do
1888.E, quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste juizo, que ha de
fazer no dia acima designado ás portas da
Relação. E para que chegue ao conhecimento
o noticia do todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa o allIxado nos togares
do costumo pelo porteiro dos auditorios, que
deverá lavrar a competente c3rtidão para ser
junta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal dos, Estados Unidos do Brazil aos 17
do setembro do 1890. E eu, Iclirerico Narbal
Parnblona, o subscrevi, Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Braga.

laspeetorla Geral de 'llyglene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 do janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygieno faz publico, polo prazo do oito
dias, que o Cidadão Manoel Joaquim .Xavier
Ribeiro lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentes que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

« Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-
gmista, estabelecido na didado de Bezerros,
estado do Pernambuco, desde 1883, sob a
firma de Bruço Sz Comp., fándando-se nas
disposições dos arts. 52 e 53 do regulamento
para execução' do decreto n. 109 do 18 de
janeiro do corrente .anno, vos requer licen-
ça para abrir uma pharmacia lia mesma ci-
dade, visto occorrerem a favor da proten-
ção do supplicanto as razões . de ordem pu-

mento, a saber: falta de um estabeleci-
blica provistas no art. 07 do ' citado regula-

mento desse genero; necessidade della, a
juizo da respectiva Intendencia Municipal,
do Dr. Pedro Jordão facultativos, do Dr. juiz
de direito e mais autoridades do togar, pratica
e probidade do supplicante, como tudo se evi-
dencia pelos documentosj untos, provando mais
o dito facultativo acharem-se satisfeitas as
exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
diçoes, espera o supplicante ser attendido
e respeitosamente vos pede deferimento.
E. R. M.— Bezerros, 27 de agosto de 1890.
—Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, professor
jubilado.»— Sobre duas estampilhas de du-
sentes reis, cada urna.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
nuncio nenhum jaharmaceutico formado lhe
communicar, ou a Inspectoria de Hygiene
do estado de Pernambuco, a resolução de
estabelecer pharmacia na citada- localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 28 do agosto
do 1890. —.Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9.554,
de 3 de fevereiro do corrente anuo, a Inspe-
ctoria Geral de Hygiene faz publico,pelo prazo
de oito dias,,„ que o cidadão Hermelino Antonio
da Silveira, por seu procurador Luiz Accioli
Pereira Franco, lhe dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as exigencias
do art. 65 do citado regalamento:

« Hermelitio Antonio da Silveira, estabele-
cido com pharmacia na cidade do Caetetè,
provincia da Bahia, desde 1882, vem respei-
tosamente requerer a V. Ex. que se digne de
conceder-lhe o necessaria licença para con-
tinuar no exercicio daquella profissão.

O supplicante, em satisfação do art. 65
do doera° n. 9.554, de 3 de fevereiro deste
anuo, offerece os documentos juntos, pelos
quaes prova só que tem as necessarias
habilitações, como tambem que na referida
chiado não existe profissional habilitado.
Nestes termos, pede a V. Ex. deferimento.—
E. R. M. —Rio de janeiro, 12 de novembro
de 1886.—Por procuração, Luiz Accioli Pe-
reira Franco.» Sobro uma estampilha de
duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
maceutico formado lhe communicar, ou a In-
spectoria de Hygiene do estado da Bahia,
a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a licença,
requerida.

Inspectoria. Geral do Hygiene, 19 de no-
vembro do 1886. — Dr. Pedro Alfonso de
Carvalho, secretario.	 (.

Em virtuào . do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento. que baixou com o decreto ii. 109
de 18 do njaneiro • de -1890, a Inspectoria Ge-
ral do Hygiene faz _publico i , pelo prazo de oito
dias; que o cidadão João Pereira Santiago lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 67' do
citado regulamento:
• João Pereira Santiago, pratico de pharma,-
eia, requer a V. Ex. que, em vista dos docu-
mentos inclusos, inclusivo o attestado da Ca-
mara Municipal, se digne de lho conceder
licença para abrir pharmacia na freguezia de
S. Thiago, termo de BOMSUCCOSSO, provincia
de Minas Geraes:
- Fiado na rectidão do V. Ex. pede a V. E.
favoravel defferimento—E. R. M. S. Tliiago,
10 de outubro, de 1889.— Joito Pereira San-
tiago». Sobre unia estampilha de duzentos réis.

E declara gila, si 30 dias depois do ultimo
annuácio, nenhum pharmaceutico formado lho
communicar ou. á Inspectoria de Hygiene do
estado do Minas Geraes a resolução do esta-
belecer phirmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria, Geraldo Hygiene, 13 de setem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.	 • - (.

•COMMEROIO

Rio, 19 de setembro de 1890

Cambio

O mercado abriu nas mesmas condições de
hontem, com a taxa de 22 1/1 d. sobre Londres,
no Banco Franco-Brazileiro, Nacional,
ricano, Allemão e Commercial, e com a de 22 1/8
d., no English Bank, London Bank e Banco do
Commercio, o assim se conservou até ás 2 horas
da tarde, quando o Banco Nacional retirou a taxa
de 22 1/4 d. e affwou a de 22 1/8 d. e as equiva-
lentes sobre as outTas praças.

As tabellas bancarias foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	  22 1/4 a 22 118 d., a 90 d/v.
Paris, por franco— 	  428 a 432 rs., a 90 d v.
Hamburgo,por marco 530 a 534 rs., a 90 d/v.
liana, por lira 	  430 a 432 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  213 e 215 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dei-

tar 	 	 2$270 a 2$250 á vista.
O movimento do dia foi menos que regular

sobre Londres, de 22 1/4 a 22 1/8 d. bancario, e de
22 3/8 a 22 1/4 d., papel particular.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices

13 apolices geraes de 1:000$ 	
	

975$ no

Acções de bancos e companhias

200 ditas idem 	
103 acçõn do Banco Sul Aniericano

	 92090
923000
923500159 ditas idem 	
923500200 ditas idem 	
94$000200 ditas idem para 30 	

100 ditas Estados Unidos do Brasil
	

13%000

113355E00W
409 ditas idem 	
85 ditas idem 	
5') ditas do Nacional 	

	
93$000

125390983 ditas Agricola 	 	
1303000590 ditas 'idem	

225$5°00°03
20 ditas Ibero Americano 	

103 ditas idem 	 	

2257 °50°0
100 ditas idem 	
50 ditas idem 	 	

25$50340 ditas idem 	 	
26300020 ditas idem 	 	
2630005') ditas idem 	

 • 23300050 ditas idem 	
200 ditas idem v/c até 31 .de dezembro,	

15.3900agio 	 	
• 153000100 ditas idem 	 	

15$000100 ditas idem 	 	 0a •
150 ditas idem. ,.. 	

1710301000 ditas Constructor 	 	
.171$509loa ditas idem 	 	
172300959 ditas idem	
1723000200 ditas idem 	 	
172$000159 ditas idem 	

 1130Egg
1033 ditas idem vjc até 25 de outubro
500 ditas idem 	 	

1803900200 ditas idem	 .... . .... .......	
1803000203 ditas idem para mitubro. 	 	
1803000 •200 ditas idem 	 	
1803000490 ditas idem para 10 de outubro 	 	

OVA593 ditas idem para 28 de outubro
• 503 ditas idem para 39 de outubro 	 	

91300050 ditas Sul Americano 	
1009 ditas Estados Unidos para 25 de 	

1403000outubro 	 	
2105110000001003 ditas Industrial 	

50 ditas Mercantil de Santos, 2a a.	
510002 ditas idem 	 	

1280000203 ditas do Popular 	
500 ditas Lavoura e Commercio para 	

115100030 	 	
1143000200 ditas idem, a dinheiro 	 	
11:555LT00500030000109 ditas idem 	

200 ditas Comp. O. Publicas Paulista
10,) ditas Evonea.s 	
203 ditas idem 	
803 ditas Terrenos ' e Construcção, 	

523090para 30 	 	
49300080 ditas idem, a dinheiro 	 	
483000500 ditas idem 	 	
459:5339000450 ditas idem	 	 	

5 05 g 00 00 00
409 ditas idem 	 	

50$00010) ditas idem 	
200 ditas idem 	
RO ditas- idem 	 	

5230)0100 ditas idem 	
100 ditas Comp. E. de Ferro Geral 	

44455510000002- do Brasil. 	
230 ditas idem 	
300 ditas idem 	 	

O
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100 ditas idem... 	 4M10
100 ditas idem 	 4530)0
100 ditas idem 	 450)0
500 ditas idem 	  453503

2300 ditas idem v/c até outubro 	 4$000
5)0 ditas idem para outubro 	 503000
17 ditas Seguros Fidelidade 	 1773,000
3 ditas idem 	 17730)0

10) ditas	 Navegação do Norte-Sul., 5339)0
1490 ditas idem para novembro...-. 59,3000
10) ditas idem, a dinheiro.... 	 513000
3,'s ditas Mineração Anglo Brazileira 10()V00
•31 ditas idem 	  	 100$00)
33 ditas idem 	  1003030

250 ditas Leopoldina 	  106:3000
501 ditas idem 	 1033000
400 ditas idem 	 1063000
409 ditas idem 	 1003000

1'491 ditas idem 	 1063000
2000 ditas	 idem,	 para outubro 	 1063100
1000 ditas 106$009
1000 ditas idem	 	  1063000
903 ditas idem para 15 de outubro 	 105$000
500 ditas idem para 25 	 1053000
590 ditas idem para 28 	 .. 1051590

5100 ditas idem plra 28 . 	 107$000
•:500 ditas ideni	 . 1073)00
'.500 ditas idem,	 	  	 1073000
500 ditas idem.	 	   1973)00

1003 ditas idem para 25 	 1073003
500 ditas idem 	 197 0./0

2210 ditas ideai, a dinheiro 	 973)00
000 ditas idem 	   97$00)

1003 ditas idem 	 9730)0
2150 ditas idem 	 973000
500 ditas idem 	 973000
503 ditas idem 	  	 973000
15') ditas idem 	 97$100
50 ditas idem 	 973000

MO ditas idem... 	 9730)0
503 ditas idem 	 973000
500 ditas idem 	 973000

11009 ditas idem 	 973000
soa ditas idem 	  96 s50)
500 ditas idem 	 973500
100 ditas idem 	  973500
50 ditas idem 	 97$503

'59 ditas idem 	 973500
500 ditos idem.... 	 973500
100 ditas idem.	 	 973500
200 ditas idem 	 97$500
200 ditas idem 	  973510
'35 ditas Lloyd Brazileiro 	 19)3000
200 ditas idem 	 19)3900
250 ditas Sorocabana 	 1153000
370 ditas E. da Ferro Theresopolis

para outubro 	 753003
323 ditas idem, a dinheiro 	 61000
200 ditas idem 	 6d3)00
590 ditas Terras e Colonização para

outubro 	 4780)0
5900 ditas idem para 30 	 463)00
1000 ditas idem para outubro, agio. 1(4010
1000 ditas idem 	 • 103003
1000 ditas idem 	 103010
3000 ditas idem.. 	  lopoa
300 ditas Terras e Colonização para

33 	 453010
ioao ditas idem para outubro 	 49300)
200 ditas idem, a diuhAro 	 433000
100 ditas Torrens Fiuminense 	 473)00
10) ditas idem 	   473590

10 ditas idem	 	  	 	 473500
203 ditas Evoneas 	  503000
203 ditas E. F. Navegação do Norte 57$000

Debentures
201 Baba. Sorocabana 	 883909

endami arpeiem

ALFANDROA.

Rendimento do dia 1 a 18 de se-
tembro de 1890.'.	 2.78t:562$604E do dia 19. .. 	 	 146:4543657

2.928:01732(31
No mesmo periodo e 1889 	  2.973:4793487

RECEBEDORIA

Rendimento do dial a 18 de se-
tembro de 1890 	

E do dia D..... 	

33:7755747
2:1833751

32:9593198

141ereadorias
CAFÉ

marcial para Nova York, em 19 de setembro de
Telegramma expedido pela Associação Com-.

1890, de manhã:	
* Saccas

130.005Existencia total 	
.	 •	 13.000Entradas no dia 18... 	

Idem em Santos 	  18.0)1
Embarques para os Estados Unidos 	  41.000

2 000Embargues pra a Europa 	
Estado do mercado: estarei.

Preços
la regular 8:3400 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 20 3/4 c. por libra
2a boa 7$033 por 10 kilos, despezas e frete por

vapor 19 11/13 e. por libra.

SOCIEDADES ANONYMAS
Dane:) de Depssits e DCMCOVIÉS

ACTA DA SESSÃO DA ASSEMBLÉA GERAL
ORDINARIA DO BANCO DE DEPOSITOS E DES-
CONTOS ( ANTIDO DEL CREDERE ) EM 29 DE
AGCSTO DE 1800.
Aos 29 dias do mez de agosto de 1890,

reunidos á 1 1/2 hora da tarde, no salão
do 2° andar do predio n 3 da rua da
Alfandega o verificada, pelo livro de pro-
SellÇaS, a presença de 30 Srs. accionistas,
representando por si e como procuradores
17.541 acções com 154 votes, declarou o
Sr. commendador Antonio Bernardo Pinto,
prèsidenta do banco, constiluida a asernbléa
geral ordinaria convocado para hoje, assu-
mindo esse senhor, nos termos dcs art. 32 (los
estatutos, a presidencia da assembléa, convi-
dando, com assentimento dos Srs. accionistas
presentes, para secretarios os Srs. accionistas
José Antonio do Amaral e commendador José
Joaquim Teixeira do Valença, ficando assim
constituida a mesa.

Lida a acta da a-ssemblki geral ordinaria
de 29 do agosto de 1889 e subrnettida à discus-
são, foi sem debate approvada.

Em seguida, pa,ss indo o Sr. presidente
ao motivo da presente reunião —apresen-
tação do relatorio do Banco Dei Credes()
relativo ao anuo banc.ario findo em 30 de
junho prosimo passado — foi, por indicação
do Sr. accionista Jo,é Pastor Rodrigues de
Oliveira, dispensada a leitura por se achar im-
presso, diatribuido e publicado no Jornal do
Cornmercio de 27 do corrente mez, conforme
determina a lei ri. 164, de 17 dajaneiro do
corrente anuo.

Lido pelo Sr. Francisco Ferreira Voz,
como relator da connnissão fiscal, O respectivo
parecer, cujos conclusões são:

Que sejam approvadas as contas do aniso
lindo em 30 de junho proximo passado

Que fique consignado um voto de louvor
á honrada directoria pelos serviços pres
todos.

Submettidas á discussão. fdram approva-
das as referidas conclusões, abstendo-se do
votar os administradores do banco e Os mem-
bros do conselho fiscal.

Passando-se á eleição de um director pela
terminação do mandato do Sr. commendador
Bruno Augusto da Silva Ribeiro, foram
recebidas 2:7 cedulas com 145 votos, sendo
reeleito por 145 votos o mesmo Sr. com-
mondador Bruno Augusto da Silva 'Ri-
beiro.

Procedendo-se á eleição do conselho fiscal
e supplentes, receberam-se 30 cedulas com 145
votos, sendo eleito.:

Para o conselho fiscal, os Srs. accionistas:
Manoel de Miranda Castro por 	 144 votos
Joaquim Carvalho de Oliveira e

Silva por 	 	 144 »
Francisco Ferreira: Voz por 	 	 140 s

Para supplentes do conselho fiscal o3 Srs.
accionistas:
Commendador José Joaquim Tei-

xeira de Valeuça por 	
Co ni me n dados Jac,ob Niemeyer 	
José Antonio do Amaral por 	

E outros menos votados.

Proclamados pelo Sr. presidente, director
o Sr. cornmendador Bruno Augusto da Silva
Riheiro e membros do conselho fiscal e
sueplentes os Srs. accionistas acima men-
cionados, deu o Sr. presidente por termina-
dos os trabalhos da presente reunião da
assemblea geral ordinaria.E eu, José Antonio
do Amaral, 1" secretario, mandei lavrar esta
acta que conferi e aasigno. —Antonio Rei--
acedo Pinto, presidente. .Á?sd Antonio do
Amnial, 1 0 socretario.—Josê Joaquim, Teixeira
dc Voloça.

ACTA DA Er' ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINA-
RIA DO BAN ,"X> DE DEPOSITOS E DESCONTOS
(ANTIGO DEI, CREDERE) EM 29 DE AGOSTO
as 1890

A's 2 1/2 horas da tarde do dia 29 de agosto.
de 1800, no salão do 2° andar do predio n. 3
da rua da Alfandega, verificada pelo livro
do presenças a presença de 30 senhores accio-
nistas do Bane) de Depositos e Descontos (an-
ti so dei Cre lere), representando por si e como
procuradores 17.541 acções com 154 votos,
declarou o Sr. presidente do banco consti-
tuida a aasenibl.'st geral extraordinaria con-
vocado para após a reunião ordinaria que
teve logar hoje, e, assumindo o mesmo senhor
a presideneht da mesa, conforme determina.
o artigo 32 dos estatutos, convidou para se-
cretinos os Srs. accionistas José Antonio do
Amaral e commendador José Joaquen Tei-
xeira de Valença, sendo esta indicação appro-
vada pelos Srs. accionistas presentes.

Apresentado e motivado pelo Sr. presi-
dente o projecto do estatutos do Banco de
Dspositos e Dssemtos, foi o mesmo pacsiss(-0
lido pelo Sr. 1 0 secretario, resolvendoem̀'
gula a assembléa que a discussiicresse em
globo.

Pedindo a palavra, o Sr. acceilistd José
Antonio do Amaral fundamentou° wind,m
mesa a proposta em seguida transeripta,
como emenda ao art. 9° do pra 0t,„1, ) , es_
tatu tos.

BcPalenc( o) ad:rt.restestatutos
a— pondhoo

ng:neit os o
Descontos flane assim redigido :

As :leoas quando integralisadas serão no-
minativas ou ao psrtador, á vontade do ac-
cionista.

§ 1. 0 A transmissão das acções ao porta-
dor será regulada pelo decreto n. 164 de 17

jmnero do corrente anno, na parto appli-
cavei.

§ 2. 0 As ações nominativas serão tratas-
feri vais iii sido do banco por termo assig,nado
pelos cedenro e cessionario ou seus procura-
dores com po lesos especioes.

§ 3. 0 A transferencia das acções não inte-
gral isadas lependo rã sempre de approvação
dos adinini,tradores.

§ 4. 0 Os po saldares de acções ao portador,
para fazerem parte das assambleas gera,es,
depositarão no banco os respectivos titulos
Imolo menos 30 dias antes da reunião.

§ 5." No caso do morte oa fallencia do
accionista antes de integralisadas a acção
ou nações resp?ctivas,poderá a administração,
ouvida, a commissão fiscal, mandar vender em
leilão ou par intermedio de corrector na bolsa,
as ditas acções, depositando o producto liquido
no banco, S3111 vencer juros e á disposição de
quem de direito.

Rio de Janeiro, 29 da agosto de 1890.—
Josc% Antonio do Amaral.

Os Srs. accionistas Sebastião Pinho e An-
tonio Ferreira Alves Sobrinho tombem fun-
damentarem e mandaram á mesa a appro-
nosta em seguida transcripta, corno conte-
Mento do art. 29 do projecto.

Proposta

Propomos que a retribuição á directoria do
banco, a que se refere o art. 29, seja de 7 `)/n,
sondo 4 0 ,S, para o presidente e 1 112 °/,, para
cada uni dos directores.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1890.—Se-
bastieão PinIto.—Antonio ferreira Atoes So-
brinho.

690:8131493
36:932.3136

727:7453934
No mesmo penedo de 1889 	 	 3)5:9733900

RECEBEDORIA NO CAS DO PHAROUX

jundirnento do dia 1 a 18 de se-
lembro da 1890

E do dia 19 	

152 votos
154 s•
144 »
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• projecto de reforma dos estatutos com as pro-
postas do Sr. Jose Antonio do Amaral e dos
Srs. Sebastião Pinho e Antonio Ferreira Al-
ves Sobrinho, foi appeovado pela assembléa,
a qual deliberou tambem que, até serem cum-
pridas as disposições do decreto n. 161 do 17
de janeiro do corrente anuo, o banco fosse
regido pelos antigos estatutos:

O Sr. presidente pediu aos Srs. accionistas
para se conservarem em seus losures até ser
lavrada esta acta, que, sendo lida ' e em seguida
submettida á discussão, é approvada sem de-
bate, sendo encerrados os . trabalhos da pre-
sente reunião ás . 4 horas da tarde. E eu, José
Antonio do Amaral, 1° secretario, mandei la-
vrar esta acta que conferi e assigno.--Antonio
Bernardo Pinto, presidente da assembléa. -
José Antonio do Amaral, 1° secretario.- Tosd
Joaquim Teixeira de Valença, 20 secretario.

Posto em discussão pelo Sr. prosidente o w §-2.° As aeções nominativas serão transfe-
rivais na sede do banco . por termo assignado
pelo cedente e cassionarea, ou seus procura-
dores com , poderes especiaes.

§ 3.° A transferencia das acções não inte-
gralisadas dependerá sempre de approvação
dos administradores.	 •

§ 4. 0 Os possuidores ' de acçÕas ao portador,
para fazerem parto dás assembléas geraes,
depositarão no banco os respectivos titulos
pelo menos 30 dias antes da reunião.

§ 5.° No caso ,do morte ou fallancia do
accionista antes da integralisadas a acção ou
acções respectivas, poderá a administração,
ouvida a cornmissão fiscal, mandar vender em
leilão ou pot intermedio de corretor, na
bolsa, as ditas acções, depositando-se o pro-
duto liquido no banco, sem vencer juros, á
disposição de quem de direito.

; TITULO II
.	 Dos fins e operações do banco

Art. 10. O banco é destinado a auxilar o
desenvolver o comia-lerei° e a industria o suas
operações abrangerão todos os ramos da acti-
vidade commercial e industrial, que °tran-
çam solidas garantias, podendo:

1. 0 Effectuar operações de dei credere, con-
trahindo responsabilidade ,endossando tenras,
notas promissorias ou outros quaesquer titu-
las commerciaeá, éom prazo determinado ; ga-
rantindo e abonando contractos ou obrigações
da qualquer natureza, entro particulares, es-
tabelecirhentos commerciaes, industriaes ou
de credito, ou repartições publicas;

2.° Descontar e redescontar letras de cambio
da terra e outros titules commerciaes á ordem
com prazo fixos pagaveis n t, praça do Rio d.,
Janeiro, bilhetes do Thesouro Nacional, cau-
telas da Casa„ da Moeda, conhecimento de
compra das estações publicas e Onaesquer ti-
talos que representem dividi publica geral,
dos estados federados, dos mumcipios ou do
corporações legalmente constituidas ;

3.0 Emprestar dinheiro sobre quaesquer ti-
tules garantidos por uma ou más firmas,
assim como sobre penhor de'metaes preciosos,
amoedados ou' não, titules da divida publica
geral dos estados ou dos municipios, acções de
bancos e acções o obrigações . de -companhias
acreditadas;

Fazer operações de caução de tituloa
acreditados, com o conveniente abatimento
no seu valor corrente, rece,ucional-as e cau-
cionar os de sua carteira ; .

5.° Subscrever, comprar e•viender por conta
propria ou da terceiros titulos da divida pu-
blica geral, dos estados ou dos municipios,
acções e obrigações (debentures) de emprazas
ou companhias commerciaes ou industriaes
de credito firmado, lettras bypothecarias,
podendo •tambeim - comprar metaes por conta
propria ou por commissão

6. 0 Adiantar dinheiro sobre café e outras
mercadorias, :que não sejam do facil deterio-
ração, • armazenadas na a lfande,ga, trapiches
armazenados ou não, em artnazens, em via-
gem, contra conhecimentos, quando trios
operações • Offereçam inteira segurança dá
reembolso em curto prazo o sejam cercadas
de garantias effectivas

7.° Effectirar por conta propria, em conta
de participtiçio ou de terceiros, operações
de cambio, Movimento de fundos, e conceder
cartas da credito com garantia idonea ;

8. 0 Comprar e vender, por oonta de terceiro,
mediante ~missão, bons de raiz situados
na zona urbana do Rio de Janeiro, alugai-os
e recabor os alugueis respectivos bom corno
receber dividendos, juros de titulas publicos,
lettras-o obrigações a prazo fixo;

9.° Fazer operações denominadas ao re-
port, por conta propria, em conta de partici-
pação ou do terceiros;

10. ~altar como garantia de operações
de dei crederc os titules dos §§ 2° e 50, assim
como hypothecas do bens de raiz, situados
na zona urbana do Rio de Janeiro, e seguros
contra riscos de incendiei em companhias de
credito firmado nesta praça, não sondo
nunca achnittidos por mais d.o metade doiusiz
valor real, cola base será a rondael
de °,0 ao anno verificada 'pela decima e

ti

por . outros meios legaes a cargo e juizo-da
administração do banco, . não se realizando
ainda assim operação alguma dessa es-
pécie sem 'o consenso unanime da adminis-.
tração; .

11. Receber dinheiro em depósito e em
conta corrente de movimento, com ou sem
juro; á tomar dinheiro a premio em 'conta,
corrente e por lettrás a prazo; -

12. . Emittir por sua conta ou de terceiros,
mediante . commissão o com as . garantias
necessarias, emprestimos • por, titulos de
prefereneics :(deb. entures), de accorclo .core' a
legislação em vigor; assira tambem promover
ou coatractar operações financeiras;

-13. Receber, sob sua guarda e depd-
sito, pedras, • metaes preciosos e quaesquer
títulos

-14. Acceitar Para- liquidação de suas di-
vidas ou responsabilidades, e conservar, polo
tempo rine convier, quaesquer titulos, merca-
dorias, immoveis e hypothecas.

Art. 11. Além das operações bancarias e
commerciaes, poderá - o banco, mediante as
commissões que estipular, auxiliar a ergam-
&o de emprazas de utilidade publica reco-
nhecida.

TITULO III"

Da assembld2 geral

• Art. 12. A assembléa geral é a reunião do
todos os accionistas, cujas acções estejam in-
scriptas no registro do • banco, 30 dias pelo
menos, antes da reunião. 	 .

Para todos os effeitos podem owaceionistas
fazer-se representar, nas assembléas gemes -
por procuração.

As sociedades a..nonymas ou carporacões.
serão representadas por um dos seus manda-
tarlos, as firmas sociaes por um dos socios, 'as
mulheres casadas por seus maridos, os ine-
nores,os 'fallidos o 03 interdielos, por qualquer
motivo, Spor seus tutores e respresentantos le-
gues, devendo os documentos camprobatorios •
do mandato ou representação . ser apresen-
tados no bano tres alias antes do da reunião. .

§, 1. 0 A transferencia da nações em 'caução
não priva o accionista do direito consagrado
neste artigo, nem do cle receber os dividendos,
salvo, quanto a estes, estipulação em Contra--
rio, que deverá ser communicada ao banco
pelos interessados.
• §- 2. d, Nos • oito dias que antecederem ao da
reunião da assembléa geral ordinaria ou
extraordinaria, fica suspensa a transfeaencia
de nações, dando-se disto aviso aos interes-
sados por meio 'de annuncios publicados are
duas folhas (liarias da cidade, sedo do basica.

Art. 13. Para se constituir a assjuibléa
_geral é necessario que • o capital social esteja

representado, no minimo, em sua - (marta
parte.. Si no dia e hora annunciados isto não
se verificar, 110v03 • annuneios -convocarão.
outra reunião, na qual se deliberará , valida-
mente, qualquer que seja a somrna de capital
representada, salvo os casos de reforma de
estatutos, aug,mento de capital ou liquidação
do banco, •nos quaes se procederá corno de-
termina a legislação especial ao sociedades
anonymas. -	 -	 . .

Si nem a primeira e segunda convocações
conseguirem reunir o numero requerido, fitr-
se-ha terceira por annuncios o cartas cir-
culares aos accionistas residentes neste murii-
eipio„ declarando-lhes o que preceitua 'este
artigo emsua segunda parte. •	 •
- Art. 11. Haverá nromalmente uma assem-

bleia ;geral ordinaeia, que deverá effeetuar-se
nos MOZO:4 de agosto ou setembro o as extra-
Jardinarias que a administração ou a commis-
são fiscal julgar necessarias, ou forem requi-
sitadas por sete oa mais accionistas'que
representem, no minirno, a quinta parto do .
capital do banco, sendo a requisição-motivada,
e o anntinclo da reunião publicado cinco dias
ante$, pelo menos. •

§ 1. 0 A sessão ordinaris não poderá durar
mais de tres dias, adiando-se os trabalhos de
um para . On t.:o com determinação de hora.

§ Na sessão extraordinaria; que não
imrará mais de um dia, não se poderá tratar
de assumpto estranho ao motivo da convo-
eaçlo.

ESTATUTOS

TITULO I

Do banco, sua sdtle, pra:o de duração e cio
capital .

Art. 1.00 Basic° de Depesitos e Descontos,
antigo Dei Credere, e assim denominado desde
1 de julho de 1800, por determinação.da,
semblaa . geral extraordinaria de 12 de junho
do mesmo armo, se regerá por estes estatutos
e pela legislação especial •das sociedades
anonymas, na parte que lhe for applicavel.

Art. 2.° A sécio, foro juridico e administra-
ção do banco serão, para todos os effeitos
legaes, nesta cidade do Rio do Janeiro. .

Art.. 3• 0 O prazo da duração do banco será
do 30 annos, contados da data da publicação
destes estatutos, o antes de sua expiração não
poderá entrar em liquidação ou dissolver-se
sem que se verifique alguma das hypotheses
previstas na legislação em vigor.
•Art. 1• 0 O capital do banco é de 5.0Q0:000$

(cinco mil contos de reis) dividido em 25.003
facções de 200$ (duzentos mil reis) cada uma.

Paragrapho 11010.0..Verificando-se augmento
----èdrervpitairdõ̂reasos e termos em que a lei o

permitte, os accionistas então inscriptos nos
registros do banco terão preferencia na dis-
tribuição das novas nações, guardada a pro-
porção com as que possuirem e nas condições
que forem prescriptas pela respectiva assem-
Idén, geral. extraordinaria

Art. 5.° As entradas do capital serão feitas
em prestações nunca excedentes de 20 V.,
salvo o caso de integralisação facultativa,
quando e como for resolvido pela adminis-
tração, Os intervallos nas prestações nunca
serão menores de 30 dias, precedendo annun-
cios em duas folhas Carias desta capital e
com antecipação de 15 dias no minimo,

Art.6.0 Os accionistas que não effectuarem o
pagamento no prazo fixado pela aditninistra-
ção perderão em beneficio do banco as entra-
das j4 effectuadas o quaés lues lucros que
lhes possam Sor attribuidose salvo o caso de
força maior devidamente justificado perante
ft Administração, dentro dos 40 primeiros dias
FUNeqUe111,06, pagando, nesta hypothese,
g 0/0 de multa sobre o valor aa, entrada.

Paragrapho unico. O banco poderá reemit-
tip ris Anões assim calficlas em commisso, le-
vando o sai producto ao fundo de reserva
ernquanto, porém, n4ei p fizer, o corrimisso não
Isenta o accionista impontual da responsabi,
lidado que lhe couber para com os oradores
do banco.

Art. 7. 0 As acções ou cautelas . serão assi-
padas pelo preeiden te e pelo director-secre-
tarie e em cada uma se fará menção expressa
do valor nominal, assim como da importancia
do capital realizado.

banco não admitte a divisibilida-
de de acções. não aceitando mais do um pro-
prietario para uma só acção.
, Art. 9.° As acções miando integralisadas
egzik, nominativas, ou ao portador, a vontade
do ticei.onlsta.,

0 1. 0 A transmissão das acções a.o portador
gera, rogolada pelo deareto n. 164 de 17 ao
jan3iro do 1890, na 'arte applioavel,
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Art. 15. As assembléas gera.es serão pre-
ddidas por um accionista acclamado na occa-
dão, servindo de secretaries deus accionistas,
lua elle indicar e forem approvados pela
assemblea.

Si um terço ou mais dos accionistas pre-
;entes reclamarem, a mesa será farinada por
;loiça°, e neste caso servirá por todo o tempo
lue faltar para complemento do anno

Emquanto não se constituir a mesa, os tra-
balhos preliminares serão dirigidos pelo pre-
sidente do banco.

Art. 16. Nas reuniões ordinarias serão apre-
sentados ao exame e deliberação da assem-
eléa o relatorio e contas da administração,
•eorn o respectivo parecer da commissão fiscal,
sem o qual não se poderá deliberar sobre esse
issurripto.	 •

Depois de julgadas as contas, seguir-se-ha
L eleição da canamissão fiscal, que será sem-
pre annual, e a de directores, quando flocos-
sana.

Art. 17. AS votações nas assembléas ge-
eaes serão contadas para todos os effeitos na
razão de uai voto por dez acções, até o nu-
mero 5a0 aceões - que terão 50 votos.

Além deste numero de vetos, nenhum mais
se contara, sej t qual Rir o numero de acções
me o accionista pessair ou representar como
procurador.

O accionista possuidor de menos de dez ac-
ções será privado unicamente do direito de
votar.

§ 1. 0 Não poderá representar nas assem-
bleas geraes como procurador quem não for
accionista, e, nas condiçaes da primeira parte
do art. 12.

Os poderes do mandatario não poderão ser
conferidos aos administradores nem aos mem-
bros do conselho fiscal.

§ 2.0 Quando se proceder ás eleições, a
votação será sempre por escrutinio secreto
tratando-se, porém, da reforma dos esta-
tutos, angmento do capital, ou liquidação do
banco, será por acções, salvo voto unanime
ia a.ssembléa.

Todas as outras votações serão sempre sym-
tolices, salvo si a assembléa geral resolver o
contrario, ou si houver reclamação de tres
accionietas pelo menos, e possuidores cada um
ae cem ou mais acções.

§ 3. • Os membros da administração e os da
3ommissão fiscal não poderão votar nas as-
-sembléas geraes para approvarem balanços,
-antas, inventaries e respectivos pareceras.

Art. 18. Todos os accionistas, que compa-
recerem ás assembléas geraes, assignarão uni
livro de presença, declarando o numero de
Suas acções e das que representarem por pro-
curação.

Art. 19. Nas attribuiçõe da assembeléa
geral se comprehende o direito de

1.0 Reformar os estatutos
2.0 Augmentar ou reduzir o capital social ;

• 3.0 Resolver a dissolução e liquidação do
banco, ou a sua continuação, findo o prazo do
art. 30

4.0 Julgar as contas annuaes e dar ou negar
quitação aos mandatarios;

5.° Ordenar Os exames e investigações que
entender necessarios ;

6.0 Deliberar sobre qualquer proposta da
administração, da commissão fiscal ou de qual-
quer accionista ;

7. 0 Eleger o presidente, os directores e a
cemmissão fiscal ;

8.° Tomar conhecimento e resolver sobro
tudo que auteressar ao banco.
- Art. 20. A approvação, pela assernblea
geral, das contas annuaes e actos administra-
tivos extingue completamente a responsabili-
dade dos mandatarios em relação ao periodo
das mesmas contas.

TITULO 1V

Da aclininistraçao do banco

Art. 21. A administração geral do banco
è exercida pelo presidente e por deus dire-
ctores, dm quaes um será o vice-presidente
e outro o secretario, conforme designação
feita pelo presidente em acta da directoria,
o a qual vigorará por todo o anuo social.

Art. 21. A eleição do presidente e dos di-
rectores será feita pela assembléa geral, em
.escrutinio secreto e por maioria absoluta de
votos.

Na alta de maioria absoluta, proceder-se-
ha a segundo escrutinio entre os nomes mais
votados em numero duplo dos que tiverem
de ser eleitos, bastando neste caso a maioria
relativa de votos.

Em caso de empate decidirá a sorte.
A eleição do presidente será feita separa-

mente da dos dous directores.
Art. 23. O banco poderá ter um gerente

que será nomeado e dernittido pela adminis-
tração sobre proposta do presidente.

O gerênte, caio vencimento e attribuiçaes
serão determinados em acta de directoria e
no acto da nomeação, caucionará a sua ges-
tão em 50 acções do banco, que só lhe po-
derão ser sestituidas troe mezes depois do ter
deixado o exercicio do cargo.

Art. 24. O mandato do presidente durará
cinco annos e o de director doira anuas, reno-
vando-se annualmente, sena° eleito uns di-
rector cada anuo. Estes mandatarios são re-
elegiveis.

Art. 25. O presidentee os directores aclimes
servirão até se verificar a assembléia geral
ordinaria, do anuo de 1892.

Paragrapho unico. Para 'execução da se-
gunda parte do artigo antecedente, um dos
deus directores eleitos nesse anuo e que a
sorte	 a 	 servirá apenas um anuo.

Art. 26. Não poderão exercer conjunctit-
mente o cargo de directores accionistas que
forem sogro e genro, pao e filho, os cunhados
durante o cunhado, Os parentes por consan-
guinidade até o 20 grito, e os socios da mesma
firma ; assina como não poderão ser eleitos os
impedidos de negociar, conforme as disposi-
ções do Codigo Commercial.

Paragrapho unico. Quando a escolha da as-
sembléfi, geral remitir em pessoas compre-
bandidas na primeira parte deste artigo,
serão declarados nullos os votos do menos
votado, procedendo-se em acto successivo á
nova eleição.

Art. 27. Podará ser eleito para o cargo da
administração do banco o accionista possuidor
de qualquer numero de acções, livres e des.
einbLraçadas de orne ou penhor, comtanto
que no acto de tomar posse Ido cargo possua,
sendo presidente, 100 acções, e, sendo dire-
ctor, 50, que serão caucionadas ao banco pela
responsabilidade da gestão.

Paragrapho unico. A canção a que se re-
fere este artigo será feita por termo no livro
respectivo, e extincta depois de approvadas
as contas referentes ao periodo em que servir
o membro que se retirar da administração.

Art. 28. O membro da administração, que
deixar de exercer o respectivo cargo por mais
do seis mezes, será censiderado resignatario.

§ 1. 0 Para preencher a vaga que, se der
na directoria., por mais de 30 dias, o presi-
dente, ouvido o outro diretor, chamara um
accionista que esteja nas condições do artigo
antecedente.

§ 2. 0 O que for chamado na conformidade
deste artigo, servirá até á primeira reunião
ordinaria ou extraordinaria da assembbila ge-
ral, na qual a vaga será definitivamente pro-
vida, servindo o eleito pelo tempo que faltar
ao substituido, salvo tratando-se do substi-
tuição por impedimento menor de seis mezes,
cessando, neste caso, o exercido logo que o
substituido se apresentar.

§ 3• 0 Os vencimentos respectivos perten-
cem a quem exercer as funcçÕes do cargo.

Art. 29. A administração do banco não
vence lionorario fixo ; será retribuida com
7 0 /0 retirados semestralmente dos lucros li-
quides, comprehendido o fundo de reserva e
divididos 4 01 0 para o presidente e 1 1/2 0/0
para cada director.

Art. 30. São attribuiçaes da administração:
§ 1. 0 Resolver acerca do commisso de :a-

ções nos termos do art. 6.°
§ 2. 0 Nomear e demittir o gerente e os

empregados do banco sob proposta do presi-
dente e marcar-lhes Os respectivos venci-
mentos,

•••••••

§ 3. 0 Resolver acerca das chamadas para
prestação da capital, conforme estes esta-
tutos.

§ 4. 0 Fixar a porcentagem destinada a
constituir o fundo do reserva.

e a. : Fixar o dividendo semestral.
s a. 0 Tomar conhecimento das transacções,

exannaar os balanços mensaes e sernestraes
e proceder a qualquer averiguação que julgar
necesearia.

Art. 31. As reunidas ordinaras da admi-
nistração do banco terão legar semanalmente
e as extraordinarias, quando o presidente as
convocer. A acta de cada sessão será lavrada
polo director-secretario em livro especial o
assi nalada pelo _presidente e pelos directores.

.° Para funccionar e resolver valida-
mente bastará, além do presidente, a presença
de uni dos directores.

§ 2. 0 E' expressamente vedado ao membro
da administração votar em assampto que
directa ou indirectamente lhe interesse.

Art. 32. O mandato da administração é
pleno, dentro dm limites dm estatutos e da
lei o nela se inclue o direito de transigir e
autorisar a resolver amigavelmente as ques-
tões entre o banco e seus devedores ou ter-
ceiros e o de demandar e ser demandado.

Art. 33. Os membros da administração
são responsaveis pelos actos praticades no
exercicio do seu mandato, nos termos
do decreto n. 164, de 17 de janeiro do 1890.

Art. 34. São attribuiçÕes e deveres do pre-
sidente

§ 1. 0 Convocar a assembléa geral ordina-
ria dos accionistas na época determinada
nestes estatutos e extraordinariamente nos
casos previstos no art. 14.

§ 2.0 Executar o fazer executar os estatu-
tos, as deliberações da administração e da
assemblea geral e tomar conhecimento diario
das operações do banco.

§ 3. 0 Apresentar á assembléa geral ordi-
nada, em nome da administração, o reta-
todo animal das operações e da situação do
banco.

§ 4. 0 Presidir ás reuniam da administração
e dirigir os seus trabalhos.

§ 5.0. Representar oficialmente o banco
em todas as suas relações-e etujaizo, sendo-
lhe facultado, para esse fim, constituir ifiliefs-- ---
datar:os.

as 6.0 Convocar extraordinariamente os di-
rectores, sempre que o julgar conveniente.,
ouvindo-os sabre os assumptos concernente a
administração do banco, quando se tratar de
negocies nriportantes.

§ 7. 0 Ass afiar, com qualquer dos directores,
os titules de responsabilidade do banco, seus
saques, letras e endosses, e, com o respectivo
thesoureiro, os cheques para movimento de
canta corrente.

§ 8.0 Assignar os balanços e os balancetes
destinados à pablicidade o a correspondencia
do banco.

§ 0. 0 Proper em reunião da administração
a nomeação eu demissão do gerente e dos em-
pregados do banco, bom como os vencimentos
respectivos.

§ 10. Determinar, ouvidos os directores, as
condições e as taxas dos descontos e das ou-
tras operaças (liarias do banco.

§ 11. Rubricar, abrir e encerrar os livros
em que forem registradas as actos das assem-
bleas geraes das accionistas e as cids reuniões
da adininistraeão e da commissão fiscal.

Art. 33. Quando
'
 por motivo de feneci-

mentoampedi mento legal, resignação do cargo
ou ausencia por mais de seis mezes, se verifi-
car vaga do presidente, proceder-se-ha imme-
(latamente a eleição para preenchei-a. Nos
Mn:affluents, será o presidente substituido
peto vice-presidente e na falta deste pelo se-
cretario.

Art. 36. Quando houver divergencia entro
o presidente de um lado e os deus directores
do outro, e assumpto controverso sena adiado
para a proxima eleição semanal da adminis-
tração, na qual, continuando a divergenc:a,
será o assumpto considerado eliminado.

Art. 37. O presidente, emquanto exercer o
seu mandato, não poderá administrar, como
gaeente °ilactivo, outro qualquer estabeleci-
mento conimercal ou industrial.



Sabbado 20-
	

.DiAlttO CSFÊICTAL	 Setembro t1.8901 41117N

TITULO V
Da commisstio fiscal

' Art. 38. A assembléa geral ordinaria ele-
gerá annualmente, de entre os accionistas
possuidores de qualquer numero de acções,
tros fiscaes e outros 'tantos supplentes, aos
quaes é commettido o encargo do dar parecer
sobre os negocios e operações do banco no
anuo seguinte, tomando por base o balanço,
inventario e contas da administração. •

§ 1. 0 Servirá de relator aquelle que a com-
missão designar de entre si.

§ 2.0 Na falta ou impedimento dos fiscaes o
dos .supplentes eleitos, servirão os que forem
nomeados pelo presidente da Junta Coimar-
ciai, a requerimento do qualquer dos membros
da administração do banco.

g 3. 0 A commissão fiscal, durante o trimes-
tre que precede á reunião ordinaria da as-
sembléa geral, terá o direito de examinar os
livros, verificar o estado da caixa e da car-
teira, do exigir informaçÕe.s da administração,
e outrosim de em qualquer tempo convocar
extraordinariamente a assembléa geral sem-
pre que ()ocorram motivos graves e urgentes.

g 4.0 O :parecer da COMMISSãO fiscal será
entregue a administração a tempo de poder
ser publicado no prazo da lei. ..

§ 5. 0 Os membros da commissão fiscal são
reelegiveis e as suas funcções retribuidas com
o vencimento annual de 1:000$ para cada um,
pago em prestações vencidas o semestral-
mente.

g 6.0 E' applicavel aos membros da com-
missão fiscal o disposto no art. G. , •

TITULO VI
Do fundo de reserva e dos dividendos

Art. 39. O fundo do reserva Será tirado
dos luéros liquidos do cada semestre e fixado
pela administração, não podendo nunca ser
inferior a 10 ./.

g 1. • leste fundo será exclusivamente des-
tinado a, fazer face és perdas do capital social
e para o substituir.

§ 2..• Desde que o fundo do reserva attinja
a 50 . 1. do capital realisado, cessará a deduc-
cão .a que Se refere o presente artigo.

g 3.. Realizada a kypothesé do g 2 . quando
os lucros  liaaltio,s-excederem ao -necessario

---tifirã-distribuir dividendo na razão do 15 ./. ao
armo, applicar-se-lia o excedente, metade
para constituir uma conta especial destinada
a completar o dividendo do banco quando este
por acaso não attingir a 10 •/. ao anno, sendo
a outra • metade distribuida aos accionistas
como bonus.

Art. 40. Os lucros liquides pravenientes das
operações effectivamente • concluirias dentro'
do respectivo Semestre e depois de feitas. as -
deducções a que se referem os arts. 29 e 39,
serão distribuidos aos accionistas em dividen-
dos pagos nos mezes de janeiro e de julho do
cada atino.

g 1.° Não se fará distribuição de dividendos
emquanto o capital social, desfalcado em vir-
tude do perdas, não for integralmente restau-

. rodo..
g 2.0 Os dividendos não reclamados no

prazo do cinco 'vamos, contados do primeiro
dia fixado para o seu pagamento, prescre-
vem em beneficio do banco.

TITULO VII
Disposições geraes

Art. 41. O banco poderá comprar, arren-
dar ou construir os edificios necessarios ao seu
serviço.

Art. 42. O anno social termina no dia 30
julho.

Art. 43. Os accionistas reconhecem e acei-
tam a responsabilidade que lhes é attribuida
pelas leis em vigor.

N. 992— Certifico que foi hoje archivado
nesta repartição, sob o n. 992, em virtude
de despacho da Junta Commercial, a acta
da assembléa geral extraordinaria do Banco

• de .Deposito e Descontos, de 29 do mez findo,
- com um exemplar dos seus novos estatutos
approvados pela dita assembléa.

Secretaria da Junta Comrnercial da Capital
Federal, 10 de setembro de 1800.—O 'secre-
tario, Coser de Oliveira..

PATE. WilES DE INVENÇÃO

N. 929— Memorial descriptivo acompanhando
uns pedido de privilegio, durante 15 anuas,
na Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para—Novo systema de fabricaçao de cartas
de jogar e outros artigos .semelhantes—Inven-
çao de Paul Theodore Robin, morador nesta
Capital Pedenal.

Na Europa, para este fabrico, empregam-
se geralmente tres processsos distinctos:

-No primeiro, o mais antigo, grava-se em
chapas do metal as figuras e os azes de pão,
cujas chapas são impressas pelo systema cha-
mado talha doce, denominado aqui estamparia,
o qual tambem é o processo primitivo de im-
pressão.

Em seguida, grudam-se umas provas. im-
pressas empapei forte, ou em , cartão fino,
recortando quantas folhas são precisas, con-
forme o numero das cores que se queira em-
pregar no colorido das cartas

'
 e com uma

brocha flexivel, e tintas dissolvidas em agua,
misturadas com colla para dar-lhes corpo e
adherencia, dá-se as dores, sobrepondo as
folhas recortadas sobre as provas impressas
a que se chama colorir ao padrõo.

Para as Outras cartas que não apresentam
desenhos, os padrões são simplesmente recor-
tados a mão, ou com ferros especiaes, cha-
mados enzporte-piece.

Este processo é demorado, e, quanto ao
acerto , das cores, é pessimo, visto produzir
sempre grandes diferenças, não permittindo,
por isso, fazer-se cartas perfeitas.

O segundo processo, muito mais moderno,
é a lithographia; esto é o mais perfeito em
todos os senti los, mas tambem é o mais dis-
pendiosos; por este motivo, emprega-se em
geral, ~ente para cartas de luxo.

Já em 1881 encete i , no meu estabelecimeuto
litho,grapico, a • fabricação de cartas do jogar,
mas, pela razão acima exposta, assim como
pela falta de pessoal habilitado, reconhecei
que, por este processo, era impossivel compe-
tir com a fabriçaVis,c) estrangeira, deixando um
lucro insignificante; e assim mesmo even-
tual.

Por esses motivos, querendo por força lutar
contra a importação, foi que mais tarde, com'
a pratica e a esperiencia,-imaginel o processo,
que adiante irá descripto.

No terceiro o mais moderno, empregam-se
as gravuras em madeira, as quaes são repro-
duzidas, por meio da galvanoplastia, sendo
assim feitas por certas quantidades todas as
cartas compondo os baralhos, formando,
afinal, cada uma, um cliché separado, que de-
pois são'reuiiidos e apertados' em uma fôrma,
como se costuma, fazer com os typos fundidos,
para, em seguida, serem impressos typogra-
phicamento.
. As figuras são tiradas juidas, em fumo,

para serem depois coloridas ao padrao, ou en-
tão, tendo feito tantos clziclzds como ha -de
côres a fazer-se, são elas tambem dadas pelo
mesmo systema de impressão.

Em todo o - caso, por este processo, o meio
rapido e o mais econoniico (quanto á impres-
são), ó resultado tombem é defeituoso, sendo
os traços geralmente grosseiros e as cores
tanto ou mais desacertadas que pelo primeiro,
onde são ellas'applicadas - a broxa, por meio
de padrões recortados. .

Para remediar os inconvenientes dos'pro-
cessos acima descriminados e chegarmos a
competir com as fabricas estrangeiras, - tanto
em preços, como em perfeição, fazendo-se
trabalhos perfeitos, são precisas tres cousas:

1. 0 Obter a frescura das tintas do primeiro
processo ;

2. u , A perfeição do acerto das cores e a ni-
tidez do segundo;

3.0 A rapidez de producção e a economia do
terceiro.	 , •

Para alcançar 'este desicleratum, imaginei
reunir varios meios existentes actualmente
La industria, para delle formar um processo

de fabricação rapido, economico e perfeitos . - -
pecialmente adoptado ao fabrico das cartas de
Jogar, podendo tambeaa ser applioados a todos
os generos de trabalhos, susceptiveis de serem
executados pelo menor processo com rapidez
e economia.

Para obter este resultado, aproveito todos
os systemas de gravuras conhecidas, sejam
em chapas de metal, em madeira, ou em pe-
dras, e tam4em- as composições a lapis o a
penna; feitas nas mesmas, para delias tirar
provas e fazer transportes,p elos meios em uso
actualmente na lithographia, com a dife-
rença que esses-transportes, em legar de se-
rem feitos em pedras, serão feitos em chapas
de zinco, tendo de tres a cinco millimetros de
espessura, e emquanto a largura e compri-
mento, o que f()T necessario, conforme a con-
veniencia dos trabalhos a executar.

Obtidos esses transportes, os quaes serão fei-
tos em numero necessario,sendo tantos quanto
houver do cdres a imprimir, e essas chapas
preparadas pelos meios conhecidos, são cilas
postas em relevo por. meio de acidos, pelopro-
cesso chamado na Europa gilotagem, , denomi-
nado:aqui, onde pouco se usa, zinco graphia
uma vez obtido o relevo necessario, fundea-se
os espaços brancos com ferramentas adequa-
das, recortando com serrote fino os gran-
des espaços inuteis, eliminando das, chapas
tudo quanto fôr necessario para a perfeição o
facilidade do trabalho.

Terminadas essas operações, as chapas em
relevo são montadas em madeira dura, ou iria,
lhor em metal fusivel, para dar-lhes a altura
necessária., para serem impressas nos prelos e
nas machinas de typographia, depois de ve-
rificadas a altura e a planimetria de cada uma
del las .	 • -

Para facilitar o certo das, cores • nas im-
pressões, minhas maehinas typographicas se-
rão, munidas de marjadores automaticos, em
uso actualmente em alguns estabelecimentos
lithographicos da Europa, os qáaeS introduzi
este anuo no meu estabelecimento de litho-
graphia.

Era 1885,,installei . no meu estabelecimento
um pequeno atelier 'de gilotagem (zincogra-
,phia) para executar clielzes de natnrezas rdi-
'versas, com o • fim principal da reproduzir,
pela photographia, as estampas destinadas,ó,
illustração - de- obras liderarias para serem
depoiS impressas typo,,,,,raphicamente o no
mesmo tempo -fazer clichés annuncios, para
serem publicados nos jornaes.

0E' a contar .dessa época que principiaram a
apparecer annuncios illustrados, mas, em ra-
zão das despezas comparadas com a produeço
diminuta, motivada pela escassez de tra,bc-
lho foi abandonado esto novo ramo de in-
duAria.

Caracteristico — O meu processo apresenta
os seguintes caracteres :
' 1. 0 imprimindo typographicamente; con-

servo a frescura das tintas, não - sendo ella
diminuida - pelo effeito da agua, com que se
molha as pedras, na lithographia ; •

2. 0 Por meio dos transportes em chapas de
zinco,' obtenho 'o mesma certeza que existe na
lithog,ra,phia, emquanto ao' acerto das cores,
umas com outras
., 3.° A certeza do acerto acha-se ainda ang-
mentada; o . papel não • recebendo a humidade
que lhe communica, a agua empregada nas
impressões lithographicas, fazendo-o encom-
pridar-se, • sobretudo submettido, como é, a
pressões fortes e repetidas ;

4. 0 Economia e rapidez na reprodueção das
'chapas, eliminando as gravuras especiaes em
'madeira, o a serie de operações galvanoplas-
ticas

5• 0 A rapidez e a economia das impressões
typg,raphicas sobre qualquer outro systema,
(estamparia eu lithographia) ;
•6. 0 O augmento da producção, pelo, empre-

go dos marjadores authomaticos nas machinas
typographicas, não usados ate hoje.

Formando o, conjuncto de meios acima ex-
postos, um proces go todo especial, apresen-
tando sobre os existentes'as vantagens acirra
descriptas.

Rio dê 'Janeiro, 20• de' agosto ie 1890.—
Como prccurador, Jates Gêraud.
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,V.930-11emorial descripitvo accompanhando
uni pedido de privilegio, dur nue 15 annos,
/I t R.:publica dos 1tar1os Unidos do Brazil,
Fira W72 novo processo para obter as chapas
de Metal gravadas, proprias à estamparia.
:Licença° de P elo Theitoro Robin, residente
nesta Capital Federal.

Em todos 03 paizes cultos da Enropa, o
modo de imprassão chamado talha-doce, deno-
minado aqui (onde não existe), estamparia,
lel ase muito desenvolvido, sendo o meio
mais antigo de reprodução do pensamento
autrimo, com • o qual não pólo rivalisaa a
typographia, nem a lythographia em nitidez
o perfeição.

Na America do Norte. aptderaram-se deste
modo de impressão, ande o empregam com
todo o esmero, especialmente para a fabrica•
;Sio do papel-mooda, acções de bancos e coma
pmhias e outros trabalhos commerciaes; em-
quanto que na Europa, emprega-se principal-
mente para os trabalhos artisticas.

Aqui, empo em toda a America do Sul, este
proaesso é conh acido só de norna, não tendo
aodido até hoje, não direi desenvolver-se,
:atas sim nascer, por falta dos princip tos ele-
mentos. A razão untei, é a falta completa de
gravadores e impressores ern metal; não
axistindo no paia um só artista gravador, que
possa compor e gravar, nem In •sino repro-
duzir uma gravura artistica, e quando o hou-
vesse, /fio encontraria um só impressor para

imprimir; emquanto á parte commercial
5 a mesmissiina cousa, nã.o tendo aqui pessoal
algum apropriado.

Tendo sido, ha causa de tres mann encar-
tégula pelo governo da promptificação das
apoucas da divida publica, tratei no prin-
:tipis, do anuo de 1889, de montar no meu
astabeleciment o a estamparia ; por isso, trouxe
1 t Europa todas as chapas já gravadas (visto
dão existir aqui gravadores), o material tolo,
mercadorias e accessorlos, e tamboril o contra-
mestre de uma, das primeiras cosas de Papiz,
onde o contractei, p rtt formar aqui offIciae:i
intnresseaes ;penso tido que mais tarde, obtendo
aufros tra;oalhos, patos climas tinham me dado
algumas esperançai, pudesse mandar vir os
gravadores precisos, para completar minha
otfici na .

Infelizmente, mallograram-se minhas es-
aeraucas e minha primeira tentativa abor-
tou, ficando todo o meu material immobili-
sado a grande parte das minhas deapezas
perdidas; no entanto, hoje ainda continua-se
-4. mandar vir o papel-mo-da e outros traa
talhos ,da America do Norte, o mesmo da
Inglaterra, s am vantagem alguma para o
progresso artístico o industrial do paiz.

Na Entaipa, onlo as obras abundam, o tra-
balha . acha-se dividi lo, sendo o meio pratico
Je produ zir com mais economia e parfeiçãe,
por isso que os gravadores adoptam cad n um
ama espec ,alidado, pela qual tern mais apti-
dão ; uns, por exemplo, gravam as vinhetas,
retratos e figuras ' outros, os animaes, os ve-
gaitaes, a ornamentaçãa, as latiras gotticas e
ornamentadas, redondas e inglezas, traba-
lhosa machina, etc., e assim por deanta '• de
Goras alua, para se fizer trabalhos identicos
o papet-moada, acções e outros Vmelhan-

tes. seria proeiso que mit estabelecimento
tivesse, pelo manosameia (luzia de gravado-
res de generosdiversoa, ganhando todos bons
ardenados, com contractos da aerta duração,

a que importaria em uma verba elevada, não
havendo a certeza de ter sempre trabalho
para os manter, da mesma fôrma ;Sara os Im-
pressores estampadores, que tamisem seria
nate s .trie contractar.

ESSO conjuncto de despaza, uninamante
para o pessoal, formaria uma somma mensal,
aorn a qual não paleria arquaar estabel aci-
mento nenhum, durante todo o tempo nacos-
aario ao desenvolvimonto desta arta no paiz.

Tende a firme vontade de introduzir entre

IM a. estamparia, uão podendo supportar as
lespezas avultadas do custeio, emquanto alia
iã,o se desenvolver, procurei um meio para
roncar as difficu i dadea mima axpostas, e
'oi assim que, com o tempo, inlagingi q pro-.

sso, que adeante descrevo.

Por corto mie, na. Europa, e mesmo na
America, do Norte, onde lia gravadores em
metal, em numero mais que snaleiente, este
meu processo não teria valor algum, nem
mesmo teria razão de ser ; mas aqui, onde
temos falta de todas os recursos, parece-me
ser o unico meio para principiarmos, até que
achando-nos em condiçaaa melhores, pela.
progressão doa trah ditos, possamos, sem pe-
rigo de naufragar, mandar vir da Europa o
pessoal que for preciso, conforme as circum-
sta netas em que nos acharmos.

Para obter o resultado necessário, apro-
veito varios meios conhecidos na industria,
para formar deites uni processo não usado,
tendo por resultado, a obtenção das chapas
gravadas em metal, cuja falta (3 p principal
impedimento para o desenvolvimento da
estamparia no paiz.

Por isso, aproveito talas as gravuras exis-
tentes, s aja em pedras, em metal ou em madei-
ra, e, - por meio I le corpos plasticos, seja animal,
vegetal ou mineral, simples ou combinados
obt anho, por meio d.e pressão qualquer, uns
moldes parfeitos, reproduzindo exactamente
as gravuras, por mais finas que sejam.

A pressão para fazer os moldes pode ser
obtida por qualquer meio, mecani _to ou flua;
mesmo pela simples pressão das mãos, sando
moldes pe menos.

As gravuras a repro luziram, estando feitas
em padraa, ou em matai, em baixos relevas,
os moldes apresentam o trabalho em alto
relevo, e a contra prova, obtida pelo meio da
galvanoplastia, dá-o outra vez em baixo re-
levo, formando assim a chapa final, destinada
a ser impressa pela estamparia ; Si, pela can-
trario, ella for em alto relevo, como acontece
com as gravuras em modeioa, o molde apre-
senta o trabalho em baixo releve, o que ne-
cassita duas oparaçaes oalvanoplastic.as se-
íauldas, para obter em latiixo relevo, a chapa
destinada à itnpres-ão pelo mesmo system.
Mim obtidos s moldes, pelos meios acima
indiaados, depois do examnados e limpos,
estando recnnhecidos perfeitos, dá-se-lhes a
caraluctabilidade por cputlquar moio: seja com
a plombagiaa. a prata reduzida a pá, o ni-
trato da prata em solação ; e o sulfureto de
potassa ou de ammonea ou outros produtos ;
esses moldes são em seguida immersos nos
banhos de sulfato de cobre, onde são submat-
tidos á corrente galvanica para nonas depo-
sit Ir-se o cobro m a tallica, em espessura suffl-
ciente para obter-se caapas,padendo supportar
as numerosas pressas exigidas pelas tiragens
repetidas nos prelos de estamparia. Essas
chapas ao sahir do banho de oobre, sãa la-
vadas e enxutas pira serem raspadas e lima-
LIS no versa afim de finirem lisas e de uma
planimetria perf Ra, fazer-lhes as margens
no aedo para depois serem polidas; e desen-
gorduradas por maio de banho de potassa
aquieida e afinal são alias immersas em um
banho de ferro da penei espessara, afim do
resistir mais tempo ao taabalho da impressão;
renovando aqu alla earnad quantas vezos
tornar-se necessario, para dar-lhes a maior
duração possivel.	 •

Depois dessa ultima operação, chamada
acieragem, as chapas são definitivamente en-
tregues aos impressores, para delias tirarem
quantos exemplares forem prec7sos.

Por este meu processo, obtenho as sag/sin-
tas vantagens:

1. 0 Encetar em breve os trabalhos de es-
tamparia, implantando na paiz esta arte tão
warfeita,com a qual nenhuma outra pode riva-
lisar era perfeição

2. 6 Aproveitar to Is as gravuras axistentes
pira delias fazer chapas de inata!, gravadas.
proprias pira estampar'

3.0 Preeindir dos graim.doses em metal,
aproveitando a habilidad a dos gravadores
lythographos, aqui existentes, pira Meter das
gravuras que fa -em em pedras, chapas de
metal gravadas e perfeitas, para serem im-
pressas em estamparia

4:P a. economia resultantn da differença do
custo das gravuras em pedras, com o preço
nas gravnr !a am metal, sendo este mais ele-
vado de 50 0/0

5.° Não eontractar, por canquanto, um pesa
aça1 que sempre ha de ser muito dispendioso

na inssarlaza de ter trabalhos em quantidade
suffici an to para poder sustentai-o

6° Fazer que com o tampo, se deixe de
mandar vir os trabalhos de estamparia dos
paizes e li ...ngeiros, como aconteceu com a
litho radila, alguns armas depois do ter
eu mant ala meu estabelecimento lit hogra-

• phico.
Caractisiicos. —Reivindico, pois, no meio

' do praces,0 cena exposto, como nova e int ei-
ramente minha, a idéa de aproveitar as gra-
vuras feitas em pedras lithographicas, para
tirar delias maltes espeeiaes, servindo a pro-
ducção de chapas de cobro, gravadas, proprias
para a estamparia.

Em eansequencia, é para este processo
descripto ean detalhes, o principalmente para
esta minha idéa, que peço privilegio.

Rio de Janeiro, 25 de agosto do l903—
Como proaavador, Jates Gdraud.

MARCAS REGISTRADAS
. 180 -1

Antonio Borges de Castro, residente nesta
capital á ru k, Sete de Setembro n. 14, apre-
stada, a eis m meritissima junta a marca do
que agari usa o supplicante nos seus prepa-
rados pharnekaeaticos, cuja descriporto é a se-
guinte: Uma grinalda de folh s fechadt eni
baixo por uma fita e encimala por unia e;-
te--lia, tendo no centro a palavra Borges e.pelos lados Marca registrada.

Ri ), 3 de setembro de 1890. —Antonio Bor-
ges de C istro.

Esta va coita da uma estampilha do valor
de $290, devidamente inutilisada.

Apresenta ia n•I Secretaria da Junta Com-
marcial (1a. Gap:tal dt Republica do; Estados
Liallo; do Brazil á 1 hora la tarde de 3 do
s?ternbre de I SUO.—C esar de Oliveira.

RegistrAda sob n. 1804, em virtude de des-
pacha da Junta Com marcial em sessão de hoje.

Paeou no 1" exemplar 6$ de salto e $300 da
taxa addieional de 5 0/

Rio de Jan ai-o, 16 de Setembro de 1890. —
Cesor de Olmcoioa.•

Estava coitado o seno enm. Jaiarnaaa da Re-
publica doo Est elos Uni los do MIM:—
•n••n•nn•

ANNUNCIOS
Banes Então de W. Paulo

Convido os Srs. accionistas do Banco União
de S. Paulo que não anteciparam as suas
entradas a realizar, do di t 20 'a 25 do
corrente, na sala, nesta capital, em suas
fgrencias em 5 iates e Campinas e em casa de
seus correspondentes no Rio de Janeiro, Srs.
J. F. de lakaersla &, Comp., rua da Alça ndoga,
n. 37, a 3° entrada do capital á razão do
10 'a., ou aOS por acção.

S. Paulo. 9 ,lo setembro de 1893. —• 4. de
1,(uierda Fran,m, presidente.

Banca raiai) do W. Paulo

Ficam susponias as transferencias de acçi5es
deste banco, do dia 19 a 25 do corrente.

Rio do Janeira, 18 de setembro do 1890.—
A. de Lacerda Fi'ailCO, presidente.	 (*

PRIVILEGIOS
JULIC3 G ÉRAUD, á. rua do Rosaria n.43,encar-

rega-5e de obter privilegios no Brasil e no
ostra ligelm,

MAR 1"0 OFFICIAL
A assig:aatura de 18$ por anno e de 6$

por quatro raezea,
Pode sim tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos motes de abril,
agosto o dezenih.ro.

Aos funccionarios publicos retribnidos
que autorisarew o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio do Janeiro,— Imprensa Nacional,. — 18 90


